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Tribunal Superior do Trabalho

Tribunal Pleno

Relação dos processos sorteados aos Ex- 
mos. Srs. Ministros do Tribunal Pleno

EM 4 DE MAIO DE 1982

Processos:

N? AR-03-82 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Nelson Tapajós. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Marco Aurélio. Espécie: Ação Resci­
sória. Interessados: Ernesto Pitanga Neto 
e outros e Banco Brasileiro de Descontos 
S.A. Advogada: Izarlene Menezes Santos.

N? DC-02-82 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Coqueijo Costa. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Orlando Coutinho. Espécie: Dissídio 
Coletivo. Interessados: Sindicato Nacional 
de Náutica da Marinha Mercante e outros e 
Petróleo Brasileiro S.A. — Petrobrás. Ad­
vogado: Ulisses Riedel de Resende.

N? RO-DC-132-82 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida. Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Nelson Tapajós Espécie: Re­
curso ordinário em dissídio coletivo. Inte­
ressados: Procuradoria Regional do Trab. 
da 1a Região e Sind. dos Empreg. em Es- 
-tab. Hip. do Munic. do RJ e Jockey Club 
Brasileiro. Advogados: Cnéa Cimini Morei­
ra de Oliveira, Álvaro Vidal de Pinho e Aloy- 
sio M. Guimarães.

N? RO-DC-133-82 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Marcelo Pimentel. Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim. Espécie: Re­
curso ordinário em dissídio coletivo. Inte­
ressados: Fund. Estad. de Educ. do Menor 
do Est. do RJ — FEEM/RJ e Sindicato dos 
Emp. em Ent. Cult. Recreat. de Assist. Soc. 
de Orient. e Form. Prof. do Munic. do RJ — 
Senalba/Rio. Advogados: Paulo Roberto 
Isaias e Alino da Costa Monteiro.

N? RO-DC-134-82 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco. Espécie: Re­
curso ordinário em dissídio coletivo. Inte­
ressados: Proc. Regional do Trab. da 1? 
Região e Sind. dos Prof. de Enf. Técn., 
Duc., Massag., e Empreg. em Hosp. e Ca­
sas de Saúde do RJ e Real e Benem. Soc. 
Port. de Beneficência. Advogados: Cnéa 
Cimini Moreira de Oliveira e Àdão Manoel 
Monteiro.

N? RO-DC-135-82 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Marco Aurélio. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro lldélio Martins. Espécie: Recurso 
ordinário em dissídio coletivo. Interessa­
dos: Proc. Regional do Trab. da 3? Região e 
Sind. dos Trab. em Transp. Rod. de BH 
com base Territ. em Cont. e Auto Esc. Al­
mada Ltda. e outras e Touring Club do Bra­
sil. Advogados: Edson Cardoso de Oliveira, 
Longobardo Affonso Fiel e Rodrigo da Silva 
Pinheiro.

N? RO-DC-136-82 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão. Espécie: 
Recurso ordinário em dissídio coletivo. In­
teressados: Sindicato das Empresas de Ra- 
diod. do Est. do Paraná e Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais do Paraná. Advo­
gados: José Salvador Ferreira e Luiz Ro­
berto L. Kracik.

N? RO-DC-141-82 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco. Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida. Espécie: 
Recurso ordinário em dissídio coletivo. In­
teressados: Liga Bahiana Contra o Câncer 
Hosp. Aristides Maltez e Sind. dos Prof. de 
Enf. Técn. Duc., Massag. e Emp. em Hosp. 
e Casas de Saúde da Cid. de Salvador. 
Advogados: Euripedes Brito Cunha e Jairo 
Rosas dos Santos.

N? RO-DC-142-82 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. 

Sr. Ministro Marco Aurélio. Espécie: Recur­
so ordinário em dissídio coletivo. Interes­
sados: Proc. Regional do Trab. da 3? Re­
gião e Banco do Bras. S.A. e Sind. dos 
Bancos do Est. de MG e Fed. dos Emp. em 
Estab. Bane, dos Estados de MG, GO e 
Brasília e outros e Banco do Brasil S.A. e 
Sind. dos Bancos do Estado de MG e Fed. 
dos Emp. em Estab. Bane, dos Est. de MG, 
GO e Brasília e outros. Advogados: Edson 
Cardoso de Oliveira, Harley Ferreira Elbel- 
trão dos Santos e José Torres das Neves. 
Harley Ferreira, L. Beltrão dos Santos e Jo­
sé Torres das Neves.

N° RO-DC-150-82 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro João Wagner. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. Espécie: Recurso 
ordinário em dissídio coletivo. Interessa­
dos: Sindicato das Emp. Exib. Cinemat. no 
Est. de SP e Sind. dos Oper. Cinematográ­
ficos no Estado de São Paulo. Advogados: 
Fernando Guimarães e Agenor Barreto Pa­
rente.

N? RO-DC-154-82 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa. Espécie: Re­
curso ordinário em dissídio coletivo. Inte­
ressados: Procuradoria Regional do Trab. 
da 1? Região e Sind. dos Emp. Com. de 
Campos e Sind. do Com. Varejista de Cam­
pos. Advogados: Cimini Moreira de Olivei­
ra, João de Deus S. Pressanha e José A. C. 
Maciel.

N? RO-DC-157-82 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro lldélio Martins. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro João Wagner. Espécie: Recurso 
ordinário em dissídio coletivo. Interessa­
dos: Unibanco — Banco de Investimento 
do Brasil S.A. e Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Porto 
Alegre. Advogados: Francisco José Mar­
condes Evangelista e José Torres das Ne­
ves.

Brasília, 4 de maio de 1982 — Hegler Jo­
sé Horta Barbosa, Secretário do Tribunal 
Pleno.

Serviço de Acórdãos

PROC. N? TST-ED-RO, DC-137-81

(Ac.TP-534/82).
Isonomia. Matéria de recurso e não 

de omissão.
Embargos rejeitados.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos dos Embargos Declaratórios no Recur­
so Ordinário em Dissídio Coletivo n? TST- 
ED-RO-DC-137-81, em que é Embargante 
Federação dos Trabalhadores nas Indús­
trias do Vestuário do Estado do Rio Grande 
do Sul e Embargados Strassburger S.A — 
Indústria e Comércio e outras e Klein, Gun- 
ter& Companhia Ltda. (AC. TP-2.528-81).

Embargos Declaratórios são opostos pe­
la Federação dos Trabalhadores nas Indús­
trias do Vestuário do Estado do Rio Grande 
do Sul com base no que dispõe o art. 535, II 
do CPC.

Argumenta que em contra-razões do re­
curso ordinário, aviado pelas empresas, 
sustentou o seguinte:

<No caso sub judice as sucitadas são 
em número de 96, das quais 22 realiza­
ram acordo, assinando os instrumen­
tos de fls.62 a 65. Das demais que não 
firmaram o acordo, apenas 16 recorre­
ram, sendo que as outras 58 ficaram 
conforme com a decisão.

Assim, de 96 suscitadas, 80 estão 
cumprindo a decisão recorrida e 16 
apenas com ela não se conformam».

Assim sendo, delineou <situação de 
perspectiva para inconveniente distorção 

salarial em uma mesma área de relações 
juridico-trabalhistas, que vem entrar em 
choque com princípios básicos de organi­
zação político-estatal, devidamente progra­
mados nos arts. 153, § 1? e 165, XIV, da 
Constituição Federal.»

Diz que a isenção que se culminou na 
prestação jurisdicional de revisão fere o 
tratamento isonômico e devendo ter a 
questão da isonomia resposta nos funda­
mentos do acórdão embargado, omisso é o 
mesmo.

Vistos, em mesa.
E o relatório.

Voto
Homologou o Regional os acordos firma­

dos entre a suscitante e algumas das sus­
citadas, determinando o prosseguimento 
do feito quanto às suscitadas remanescen­
tes.

Ao apreciar e julgar a revisão de dissídio 
coletivo decidiu o Regional a fim de aten­
der ao princípio de homogeneidade das ba­
ses remuneratórias dentro da mesma cate­
goria funcional, que era de se decretar as 
condições acordadas com parte da catego­
ria econômica, para as demais suscitadas.

Assevera a ora embargante que desta­
cou em suas contra-razões, que:

«No caso sub judice as suscitadas 
são em número de 96, das quais 22 rea­
lizaram acordo, assinando os instru­
mentos de fls. 62 a 65. Das demais que 
não firmaram o acordo, apenas 16 re­
correram, sendo que as outras 58 fica­
ram conforme com a decisão.

Assim, de 96 suscitadas, 80 estão 
cumprindo a decisão recorrida e 16 
apenas com ela não se conformam» 
(139).

Porém, «a isenção que se culminou na 
prestação jurisdicional de revisão, no âmbi­
to do julgamento do apelo formulado da de­
cisão normativa homologatória e extensiva, 
na espécie, fere o postulado constitucional 
do tratamento isonômico.»

Portanto, a questão da isonomia deveria 
ter merecido resposta nos fundamentos do 
acórdão, que deveria ter mostrado a moti­
vação pela qual rejeitou a argumentação 
em torno dos princípios jurídicos funda­
mentais ínsitos nos arts. 153, § 1? e 165, XIV 
da Carta Magna, mudando a mencionada 
ausência em omissão.

O que se pretende obter através de em­
bargos declaratórios não constitui hipótese 
nele prevista, já que a discussão que nele 
se enfrenta é matéria de recurso e não pro­
priamente de omissão.

Rejeito os embargos.
Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
os embargos.

Brasília, 15 de abril de 1982 — Coqueijo 
Costa,Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência. Expedito Amorim(Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador.

(Advs.: Dirceu Valdemar Klippel e Outros 
e Alino da Costa Monteiro).

PROC. N° TST-ED-RO-DC-297-81

Ac.TP-535-82
Embargos de Declaração rejeitados 

face à inexistência de omissão no 
acórdão recorrido, que implicitamente 
declarou as alegações da recorrente.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Embargos Declaratórios de Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo n? TST-ED- 
RO-DC-297-81, em que é Embargante Uni­
banco Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda.

Através dos presentes Embargos de De­
claração diz a suscitada-embargante que o 
acórdão embargado não se manifestou so­
bre a alegada violação ao principio da ante­
rioridade legal e, consequentemente, ofen­
sa do § 2? do art. 153 da Constituição Fede­
ral, quando do exame das cláusulas que 
tratam da gratificação anual, qüinqüênios, 

auxílio alimentação e feriado relativo ao 
«Dia do Securitário.»

Determinei a colocação em mesa.
E o relatório.

Voto
O acórdão embargado negou provimento 

ao recurso ordinário do ora embargante 
nos pontos em que insurgia-se contra as 
cláusulas que tratam da gratificação anual, 
quinquênio, auxílio alimentação e Dia do 
Securitário, explicitando, como fundamen­
to, tratarem-se de vantagens asseguradas 
em dissídios anteriores.

Por conseguinte, rechaçou, implicita­
mente, as alegações da recorrente relati­
vas à falta de suporte legal e à violação 
constitucional.

Inexistente a omissão apontada, rejeito 
os embargos.

E o meu voto.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho por unanimidade, rejeitar 
os embargos.

Brasília, 15 de abril de 1982 — Coqueijo 
Costa, Presidente no impedimento do titu­
lar — Carlos Alberto Barata Silva, Relator 
A d Hoc

Ciente: Ranor Thales Barbosa da-Silva, 
Procurador.

(Advs.: Adalberto Camarino de Aragão, 
Eduardo Cunha Muller, João Pedro da Con­
ceição, Francisco José da . Rocha, Saul 
Vieira Machado, Carlos Eduardo Caputo 
Bastos, Tito Flávio Aúde, Maria Cristina R. 
Flores e Maurício de Campos Bastos e Jo­
sé Torres das Neves).

PROC. N?-TST-ED-RO-DC-435-81

Ac. TP.-00537-82

Em havendo omissão do acórdão 
proferido, impõe-se o provimento dos 
embargos interpostos com o objetivo 
de afastá-la.

1 — Relatório: Vistos, relatados e discuti­
dos estes autos de Embargos de Declara­
ção em Recurso Ordinário em Dissídio Co­
letivo n? TST-ED-RO-DC-435-81, em que é 
Embargante, Sindicato do Comércio Vare­
jista de Produtos Farmacêuticos de 
Brasília.

A embargante aponta omissão do acór­
dão prolàtado no tocante aos parágrafos 1? 
e 2?, da cláusula 1f (primeira). Afirma não 
haver ficado prejudicado o recurso inter­
posto, porquanto a impugnação do Ministé­
rio Público não alcançou a incidência do 
aumento salarial, sobre as comissões cal­
culadas com base em percentuais.

2 — Fundamentação: No tocante à inci­
dência do aumento de produtividade, muito 
embora o acórdão prolatado haja previsto a 
exclusão quanto aos comissionistas, tem- 
se que procede em parte o inconformismo 
demonstrado. A exclusão decorreu do aco­
lhimento do recurso do Sindicato suscitan­
te.

Em relação ao piso alusivo aos comissio­
nistas, o acórdão da lavra do Ministro Thé- 
lio da Costa Monteiro é bastante explícito 
na exclusão verificada.

3 — Conclusão: Acordam os Ministros do 
Tribunal Superior do Trabalho, por unani­
midade, acolher os embargos, para decla­
rar que a ausência de incidência do aumen­
to sobre as comissões pagas com base em 
percentual decorreu do provimento do re­
curso interposto pelo Sindicato suscitante.

Brasília, 15 de abril de 1982 — C. A. Bara­
ta Silva, Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho — Marco Aurélio Mendes de Fa­
rias Mello, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador.

(Advs.: Edson Cardoso de Oliveira, Luiz 
Carlos Pujol e Leopoldo Araújo Chaves e 
Wilson Carneiro Vidigal).
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PROC. N? TST-RO-DC-440-81

(Ac. TP-133-82)
RO-DC parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC-448-81, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região, Empresa Bra­
sileira de Comunicações S.A. — Embratel, 
Sindicato da Indústria de Papel, Celulose e 
Pasta de Madeira para Papel do Estado do 
RJ, Sindicato Nacional do Comércio Ataca­
dista de Derivados de Petróleo, Serviço Na­
cional de Aprendizagem Industrial — Se- 
nai, Serviço Nacional de Aprendizagem Co­
mercial — Senac, Sindicato dos Lojistas do 
Comércio do Município do RJ, Federação 
do Comércio Varejista do RJ e outros, Sin­
dicato da Indústria de Cerveja de Baixa Fer­
mentação do RJ, Sindicato Nacional das 
Empresas Aeroviárias, Sindicato das Socie­
dades de Crédito, Financiamento e Investi­
mento do Município do RJ e outros, Sindi­
cato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Si­
milares do Município do RJ, Federação do 
Comércio Atacadista jio Estado do RJ, Sin­
dicato dos Condutores de Veículos Rodo­
viários e Trabalhadores em Transportes Ur­
banos de Passageiros no Município do RJ, 
Sindicato da Indústria de Produtos Farma­
cêuticos do Município do RJ e outro, Sindi­
cato Nacional das Empresas de Navegação 
Marítima, Sindicato do Comércio Varejista 
de Veículos e Acessórios do Município do 
RJ, Sindicato do Comércio Varejista de Gê­
neros Alimentícios do Município do RJ, 
Companhia de Telefones do RJ, Compa­
nhia do Metropolitano do RJ — Metrô, Sin­
dicato das Indústrias Mecânicas e de Mate­
rial Elétrico do Município do RJ, Sindicato 
da Indústria da Extração de Mármores e 
Calcáreos e Pedreiras do Município do RJ 
e outros, Touring Club do Brasil, Sindicato 
da Indústria de Aguas Minerais do Estado 
do RJ, Light — Serviço de Eletricidade 
S.A., Telecomunicações do RJ S.A. — Te- 
lerj, e Recorridos Empresa Brasileira de 
Comunicações S.A. — Embratel; Sindicato 
da Indústria de Papel, Celulose e Pasta de 
Madeira para Papel do Estado do RJ, Sindi­
cato Nacional do Comércio Atacadista de 
Derivados de Petróleo, Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial — Senai, Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial — 
Senac, Sindicato dos Lojistas do Município 
do RJ, Federação do Comércio Varejista do 
RJ e outros, Sindicato da Indústria de Cer­
veja de Baixa Fermentação do RJ , Sindica­
to Nacional das Empresas Aeroviárias, Sin­
dicato das Sociedades de Crédito, Finan­
ciamento e Investimento no Município do 
RJ e outros, Sindicato dos Hotéis, Restau­
rantes, Bares e Similares do Município do 
RJ, Federação do Comércio Atacadista no 
Estado do RJ, Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos de Passageiros no 
Município do RJ, Sindicato da Indústria de 
Produtos Farmacêuticos do Município do 
RJ. e outro, Sindicato Nacional das Empre­
sas de Navegação Marítima, Sindicato do 
Comércio Varejista de Veículos e Acessó­
rios do Município do RJ , Sindicato do Co­
mércio Varejista de Gêneros Alimentícios 
do Município do RJ , Companhia de Telefo­
nes do RJ, Companhia do Metropolitano do 
RJ , — Metrô, Sindicato das Indústrias Me­
cânicas e de Material Elétrico do Município 
do RJ, Sindicato da Indústria da Extràçâo 
de Mármores e Calcáreos e Pedreiras do 
Município do RJ e outro, Touring Club do 
Brasil, Sindicato da Indústria de Aguas Mi­
nerais do Estado do RJ, Light — Serviço de 
Eletricidade S.A., Telecomunicações do RJ 
S.A. — Telerj, Sindicato dos Bancários do 
RJ, Irmandade do Santíssimo Sacramento 
da Candelária, Sindicato Nacional das Em­
presas Aeroviárias, Serviço Social da In­
dústria — Sesi, Sindicato dos Contabilistas 
do Município do RJ.

Contra o acórdão de fls. 370-387, do TRT 
da 1? Região, que julgou procedente em 
parte o dissídio coletivo, aclarado por em­
bargos declaratórios às fls. 401-402, do 2? 
volume, recorrem ordinariamente a Procu­
radoria Regional e diversos litigantes.

O Ministério Público Regional 
inconforma-se quanto ao desconto assis- 

tencial sem opção aos que do mesmo dis­
cordarem (fls. 388-392, 1? volume).

Recorre o Senai (fls. 404-406), Departa­
mento Regional, pretendendo sua exclu­
são do diss ídio, eis que seus empregados 
são abrangidos pelo Senalba que não foi 
chamado ao feito. No mérito, requer a ex­
clusão da cláusula referente à jornada de 6 
horas aos motoristas e que o desconto as- 
sistencial sem restrições afronta o art. 462 
da CLT.

A Embratel (fls. 407-410), em seu recurso, 
alega a ilegitimidio ad causam, passiva, 
pois seus empregados estão enquadrados 
no 1? Grupo de Plano da Confederação Na­
cional dos Trabalhadores em Comunica­
ções e Publicidade, ínexistindo nos seus 
quadros categorias diferenciadas ao con­
trário do que dicidiu o Regional. No mérito 
alega que seus empregados, inclusive mo­
toristas, já tiveram seus reajustes efetua­
dos através de acordo com a Federação 
Nacional dos Trabalhadores em Empresas 
de Telecomunicações e Operadores de 
Mesas Telefônicas, autorizado pelo CNPS.

Sindicato da Indústria do Papel, Celulose 
e Pasta de Madeira para Papel no Estado 
do Rio de Janeiro (fls. 411-414) combate a 
produtividade de 4%, redução da jornada 
de 8 horas para 6 horas, o abono de faltas 
ao empregado estudante e o desconto as- 
sistencial sem restrições.

O Sindicato Nacional do Comércio Ataca­
dista de Derivados de Petróleo (fls. 415-418) 
inconformou-se com a produtividade de 
4%, redução da jornada para 6 horas, abo­
no de faltas ao empregado estudante e 
desconto assistencial, em apelo idêntico 
ao do Sindicato na Indústria do Papel, Ce­
lulose e Pastas de Madeira para Papel do 
Estado do Rio de Janéiro.

As fls. 419-422, há recurso do Senai Na­
cional insurgindo-se contra produtividade 
de 4%, jornada de 6 horas de trabalho diá­
rio, abono de faltas ao empregado estudan­
te e desconto assistencial.

Recorrem o Senac e o Sesc, Nacional e 
Regional, (fls. 423-429) contra o deferimen­
to de produtividade de 4%, jornada de 6 ho­
ras diárias e desconto assistencial.

O Sindicato dos Lojistas do Comércio do 
Município do Rio de Janeiro e outros (fls. 
435-439) não se conformam com a redução 
da jornada para 6 horas diárias, desconto 
assistencial e desconto em dobro para o 
trabalhador que não seja associado ou não 
se associe ao Sindicato até 30 dias após a 
publicação do acórdão.

Oferecem recurso, também, às fls. 441- 
445, a Federação do Comércio Varejista do 
Estado do Rio de Janeiro, o Sindicato dos 
Estabelecimentos de Serviços Funerários 
do Município do Rio de Janeiro e Sindicato 
dos Estabelecimentos de Ensino do Pri­
meiro e Segundo Graus do Município do 
Rio de Janeiro. Requer a Federação sua 
exclusão do feito por não poder ser repre­
sentante passiva no dissídio na forma do 
inciso II do art. 295 do CPC. Sustentam a 
nulidade do acórdão por omissão quanto a 
alegação de sobrestamento do feito, não 
apreciada, e agora renovada porque a sen- 
ténça normativa anterior ainda não transi­
tou em julgado. Alegam também a falta de 
quorum para instauração do dissídio, nos 
termos do art. 859 da CLT. Meritoriamente. 
sâo impugnadas as cláusulas da produtivi­
dade, piso salarial, redução da jornada, dia 
do rodoviário, abono de faltas ao emprega­
do estudante, fornecimento de uniforme, 
reembolso de despesas e desconto em fa­
vor do Suscítante.

Recorre o Sindicato da Indústria de Cer­
veja de Baixa Fermentação cio Rio de Ja­
neiro (fls. 446-449) contra a jornada de 6 ho­
ras diárias, o abono de faltas ao emprega­
do estudante, o desconto assistencial aos 
associados e em dobro aos não associa­
dos, o fornecimento gratuito de uniformes, 
o reembolso de despesas de alimentação e 
estadia aos motoristas em viagem e o pa­
gamento de salários mediante comprovan­
tes discriminados de remuneração e des­
contos.

O Sindicato Nacional das Empresas Ae­
roviárias oferece recurso (fls. 451-452) pos­
tulando sua exclusão do feito, eis que ae- 

roviários seus empregados, nos termos do 
art. 1? da Lei 1.232-62. Quanto ao mérito, 
inconforma-se contra o acórdão, notada- 
mente à fixação da jornada de 6 horas.

Também recorrem (fls. 453/457) o Sindi­
cato das Sociedades de Crédito, Financia­
mento e Investimento no Município do Rio 
de Janeiro, o Sindicato das Sociedades e 
Corretores de Fundos Públicos e Câmbio 
do Rio de Janeiro e o Automóvel Club do 
Brasil, insurgindo-se contra a redução da 
jornada de trabalho para 6 horas diárias, o 
abono de faltas ao empregado estudante, 
razões para a demissão do empregado por 
justa causa e desconto assistencial.

O Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Ba­
res e Similares do Município do Rio de Ja­
neiro (fls. 456/459), recorrendo, 
inconforma-se com o deferimento da taxa 
de produtividade e redução da jornada para 
6 horas diárias.

Nas fls. 460-461 há o recurso da Federa­
ção do Comércio Atacadista no Estado do 
Rio de Janeiro, que postula sua exclusão 
do feito, por não possuir empregados da 
categoria profissional do Sindicato Susci- 
tante, pretendendo, no mérito, a improce­
dência da cláusula referente à jornada de 6 
horas diárias.

Recorre também o Sindicato Suscitante 
dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros do Município do Rio de Janei­
ro (fls. 462/466), inconformado com o não 
deferimento de cláusulas referentes a rea­
justes do salário normativo, adicional de 
50% e 100% para horas extras, adicional de 
30% sobre o salário recebido para motoris­
tas e ajudantes encarregados de cobrança, 
equiparação salarial para o motorista que 
transporta passageiros ao piso salarial dos 
motoristas urbanos de transporte de pas­
sageiros, ou seja, Cr$ 14.000,00 (quatorze 
mil cruzeiros) equiparação para o motorista 
que transporta carga particular das empre­
sas ao piso dos motoristas da Comlurb, ou 
seja, Cr$ 11.538,00 (onze mil quinhentos e 
trinta e oito cruzeiros), equiparação para os 
ajudantes ao salário do cobrador de ôni­
bus, Cr$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos 
cruzeiros), prêmio produtividade semanal: 
motoristas Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), 
ajudantes e demais Cr$ 100,00 (cem cruzei­
ros), adicional de férias por tempo de servi­
ço e remuneração em dobro aos emprega­
dos que trabalharem no dia 25 de julho, dia 
do rodoviário.

Há, às fls. 470-472, recurso do Sindicato 
da Indústria de Produtos Farmacêuticos do 
Município do Rio de Janeiro e do Sindicato 
Nacional dos Editores de Livros inconfor­
mados com a redução da jornada diária de 
motoristas para 6 horas, abono de faltas ao 
empregado estudante, fornecimento gra­
tuito de uniformes, reembolso de despe­
sas com estadia e alimentação, pagamento 
de salários através de recibos discrimina­
dos e timbrados, desconto assistencial 
sem restrições.

Recorre, às fls. 479-481, o Sindicato Na­
cional das Empresas de Navegação Maríti­
ma pretendendo sua exclusão do dissídio 
por não ser o Suscitante representante de 
qualquer empregado da Marinha Mercante, 
alegando, no mérito, a inviabilidade da re­
dução da jornada para 6 horas diárias e do 
desconto assistencial sem restrições.

O Sindicato do Comércio Varejista de 
Veículos e Acessórios do Município do Rio 
de Janeiro recorre, às fls. 518-520, inconfor­
mado com a redução da jornada diária para 
6 horas. x

Também recorre o Sindicato do Comér­
cio Varejista de Gêneros Alimentícios do 
Município do Rio de Janeiro, pretendendo 
a inexistência da taxa de produtividade, o 
trabalho diário em 6 horas, o abono de fal­
tas ao empregado estudante (fls. 522-525) e 
o desconto assistencial.

A Companhia de Telefones do Rio de Ja­
neiro, às fls. 535-537, recorre alegando não 
ter legitimação passiva à causa, pois está 
vinculada ao Sindicato das Empresas Tele­
fônicas do Estado da Guanabara, e seus 
empregados ao Sindicato profissional cor­
respondente, dos Trabalhadores em Em­
presas de Telecomunicações e Operado­
res de Mesas Telefônicas, tendo os mes­

mos direitos aos reajustes determinados 
pelo CNPS.

Há, também, às fls. 545-547, recurso da 
Companhia do Metropolitano do Rio de Ja­
neiro — Metrô, pleiteando sua exclusão do 
feito porque o suscitante não representa 
seus empregados, metroviários.

Mas nâo é so. O Sindicato das Indústrias 
Mecânicas e de Material Elétrico do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro também não se 
conforma e interpõe, às fls. 558-562, recur­
so ordinário, insurgindo-se contra a redu­
ção da jornada para 6 horas diárias e des­
conto assistencial sem restrições.

O Sindicato da Indústria da Extração de 
Mármores e Calcáreos e Pedreiras e o Sin­
dicato do Comércio Atacadista de Materiais 
de Construção, ambos do Rio de Janeiro, 
recorrem (fls. 572-576), alegando, prelimi­
narmente, nulidade do acórdão regional 
porque à sessão estavam presentes 3 
(três) Juízes Classistas de empregados e 2 
(dois) de empregadores, desrespeitada, 
pois, a paridade. Sustentam, também, que 
os Juízes convocados, em lugar dos impe­
didos, não eram os mais antigos. Ainda, 
em preliminar, alegam a nulidade do acór­
dão por desrespeito ao art. 509 do CPC, eis 
que excluindo o Sindicato dos Bancos, 
através de embargos declaratórios, deveria 
haver a extensão daquela decisão aos de­
mais Sindicatos, inclusive os agora recor­
rentes. No mérito, não se conformam com 
a taxa de produtividade de 4%, com a redu­
ção da jornada para 6 horas diárias e com 
abono de faltas ao empregado estudante.

Oferece também apelo ordinário o Tou­
ring Club do Brasil (fls. 577-583), postulando 
sua exclusão do feito pois seus emprega­
dos estão à margem dos quadros de en­
quadramento da C.E.S. conforme decisão 
do Eg. STF com trânsito em julgado em 
ação proposta pelo Touring Club contra a 
União Federal (CES) em que postulou o 
que restou decidido, ou seja, sua nâo re­
presentação, ou de seus empregados, por 
qualquer Sindicato.

As fls. 601-606, o Sindicato da Indústria 
de Aguas Minerais do Estado do Rio de Ja­
neiro e outros 22 (vinte e dois) Suscitados 
oferecem recurso contra a concessão da 
jornada de 6 horas, da taxa de produtivida­
de, abono de faitas ao empregado estudan­
te, reembolso de despesas, pagamento de 
salários mediante recibos com timbre e 
discriminado e desconto assistencial sem 
restrições.

A Light, fls. 607-609, requer, em recurso, 
a exclusão do feito.

Reportando-se à sua contestação, ofere­
ce recurso a Telerj ás fls. 610-611.

O Jockey Club Brasileiro (fl. 619) faz suas 
as razões do apelo manifestado pelo Sindi­
cato das Indústrias de Aguas Minerais do 
Rio de Janeiro e outros 22 (vinte e dois).

Através dos despachos de fls. 634 e 646 
foram admitidos os recursos com exceção 
do que oferecido pelo Senai — Departa­
mento Regional, considerando deserto 
que, à evidência, não será apreciado.

Oferecidas contra-razões aos diversos 
recursos apresentados, opina o Ministério 
Público do Trabalho pelo provimento par­
cial dos recursos manifestados pelos Sus­
citados e Suscitantes.

Deferido pelo Exmo. Sr. Ministro- 
Presidente desta Corte, Efeito Suspensivo 
quanto a:

1 — redução da jornada diária de tra­
balho dos motoristas para 6 horas.

2 — desconto assistencial.
3 — abono de faltas ao empregado 

estudante.
4 — reembolso de despesas normais 

de alimentação e estadia quando os 
motoristas e ajudantes forem designa­
dos para entregas fora do município.

È o relatório, na forma regimental.

VOTO
Alguns recursos contêm preliminares de 

nulidade do acórdão regional que entendo 
devam ser por primeiro analisadas. Assim, 
agora apreciarei as preliminares de nulida­
de do acórdão regional:
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I — Recurso do Sindicato da Indústria da 
Extração de Mármores e Calcáreos e Pe­
dreiras do Rio de Janeiro e do Sindicato do 
Comércio Atacadista de Materiais de Cons­
trução do Rio de Janeiro (fls. 572-576).

1 — Preliminar de nulidade do acórdão 
regional porque do julgamento participa­
ram 3 (tres) juízes olassistas de emprega­
dos e 2 (dois) de empregadores.

Rejeito, põis a paridade esteve respeita­
da pela presença dos representantes de 
cada classe, não sendo imperativo legal 
que todos os juízes classistas estejam pre­
sentes, mas pelo menos um de cada lado, 
a teor do art. 672, caput. da CLT.

2. Preliminar de nulidade do acórdão pois 
a convocação de juízes, no lugar dos impe­
didos não respeitou a ordem de antiguida­
de.

Rejeito, pois a alegação não veio emba- 
sada em qualquer fundamentação legal.

3 — Preliminar de nulidade porque o 
acórdão proferido e embargos declarató- 
rios (fls. 401-402) e que excluiu a Federação 
dos Bancos, deveria ter incluído os recor­
rentes por força do art. 509 do CPC.

Rejeito a preliminar pois não restou 
constatado que a regra aplicada à Federa­
ção embargante (§ 4? do art. 616 CLT) fosse 
extensiva aos Sindicatos recorrentes.

II — Nos recursos da Federação do Co­
mércio Varejista do Estado do Rio de Ja­
neiro, Sindicato dos Estabelecimentos de 
Serviços Funerários do Município do Rio 
de Janeiro e Sindicato dos Estabelecimen­
tos de Ensino do Primeiro e Segundo 
Graus do Município do Rio de Janeiro, é 
alegada preliminar de nulidade do acórdão 
regional, por ter-se omitido de apreciar o 
alegado sobrestamento do feito, em face 
de não ter ainda transitado em julgado a 
decisão anterior, o que no recurso é reno­
vado. Rejeito a preliminar pois se omissão 
houvesse restou preclusa a nulidade por 
falta de prequestionamento via embargos 
declaratórios. Rejeito também o pedido de 
sobrestamento do feito, por entender que 
a demora na decisão anterior não poderá 
prejudicar os trabalhadores, inexistindo 
qualquer prejuízo pelo não sobrestamento. 
No mesmo recurso é alegada que a inicial 
do dissídio deveria ter sido indeferida, 
porque compareceram apenas 41 associa­
dos à A G E do suscitante, desrespeitado 
o art. 859 da CLT, e que a Federação recor­
rente não tem legitimidade passiva, pois a 
representação ou é por Sindicatos ou por 
empresas que não concorrem para a com­
posição das Federações. Rejeito ambas as 
preliminares porque, segundo o acórdão, 
correta a instauração do dissídio por apro­
vação da A G E do Suscitante e, ainda, em 
face do que contém o art. 857 da CLT, eis 
que se as Federações podem ser parte ati­
va em dissídio coletivo, também podem sê- 
lo passivamente.

Preliminares de exclusão alegadas por 
Embratel, Sindicato Nacional das Empre­
sas Aeroviárias, Federação do Comércio 
Atacadista do Estado do Rio de Janeiro, 
Sindicato Nacional das Empresas de Nave­
gação Marítima, Companhia de Telefones 
do Rio de Janeiro — Cetel, Cia. Metropoli­
tano do Rio de Janeiro — Metrô, Touring 
Club do Brasil e Light e Telerj. Rejeito as 
preliminares ao fundamento que o Sindica­
to Suscitante, dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Trabalhadores em Transpor­
tes Urbanos de Passageiros do Município 
do Rio de Janeiro, representa categoria di­
ferenciada como já tem esta Corte decidi­
do. O pedido de exclusão do Senai — De­
partamento Regional deixa de ser aprecia­
do porque seu recurso não foi admitido por 
deserção (fl. 634).

Superadas as preliminares de nulidade a 
exclusão, adentramos o mérito:

1 — Recurso do Suscitante (fls. 462-466). 
Pretende a inclusão de condições referen­
tes a:

a) Reajuste do salário normativo.
Dou provimento para incluir o reajuste do 

salário normativo anterior no mesmo índice 
do INPC.

b) Horas extras com acréscimo de 50% 
as duas primeiras e 100% as demais.

Dou provimento, como já tem sido deci­
dido pelo TST.

c) Adicional dè 30% sobre o salário míni­
mo para motoristas e ajudantes encarrega­
dos de cobrariça:

Dou provimento parcial para deferir 30% 
sobre o salário mínimo.

d); «Equiparação, para os motoristas que 
comprovadamente transportam passagei­
ros, ao piso salarial dos motoristas urba­
nos de Empresa de Transporte de Passa­
geiros, ou seja, CrS 14.000,00» (fl. 2).

Nego provimento por não encontrar am­
paro legal não sendo a via coletiva a mais 
adequada à equiparação salarial.

e) «Equiparação, para motoristas que 
transportam carga particular dás Empre­
sas, no piso salarial dos motoristas da 
Comlurb (Cr$ 11.538,00)» (fl. 2).

Nego provimento pelo mesmo motivo da 
apreciada imediatamente antes.

f} «Equiparação, para os ajudantes, aos 
salários do Cobrador de ônibus, ou seja 
CrS 7.400,00» (fl.2).

Também com o mesmo argumento ante­
rior, nego provimento.

g) «Prêmio de Produtividade Semanal — 
Motorista CrS 200,00. Ajudantes e demais 
CrS 100,00» (fl.3).

Nego provimento porque sem amparo le­
gal.

h) «Adicional de Férias por Tempo de Ser­
viço — Empregados Rodoviários de 2 a 4 
anos na Empresa: 15% do salário. De 5 
anos em diante: 25% dos salários» (fl. 3). 
Nego provimento por não encontrar apoio 
legal à pretensão.

i) «Dia do Rodoviário—25 de julho de cada 
ano — As Empresas remunerarão em do­
bro aos que trabalharem neste dia» (fl. 3).

Nego provimento porque entendo não 
poder esta Justiça decretar feriado a certa 
categoria de empregados. Não tem compe­
tência.

2. Recurso da Procuradoria Regional (fls. 
388-392).

«Desconto, sem restrições, de todos in­
tegrantes da categoria profissional, a favor 
do Sindicato, para incremento da Assistên­
cia Social: Sócios — Motoristas — Cr$ 
500,00. Ajudantes e demais — Cr$ 250,00. 
Não sócios: O dobro do estipulado para os 
sócios, caso não se associem até 30 dias 
após a publicação do Dissídio» (fl. 386).

Dou provimento parcial ao recurso para 
condicionar o desconto a não oposição dos 
empregados, manifestada à empresa, até 
10 dias antes do 1? pagamento reajustado.

3 — Recurso da Embratel (fls. 407-410).
Sustenta que concedeu reajuste a todos 

os seus empregados segundo acordo com 
a Federação Nacional dos Trabalhadores 

L

em Empresas de Telecomunicações e Ope­
radores de Mesas Telefônicas. Sendo cor­
reta a afirmação e abran»gendo também a 
categoria suscitante, haverá a compensa­
ção dos reajustes concedidos na forma do 
Prejulgado 56. Nego provimento.

4 — Recurso do Sindicato da Indústria do 
Papel, Celulose e Pasta de Madeira para 
Papel no Estado do Rio de Janeiro (fls. 411- 
414).

a) «Taxa de Produtividade — 4%.
<

Nego provimento pois deferida de acor­
do com a iterativa jurisprudência deste Ple­
no.

b} «Estabelecimento da jornada diária 
para os motoristas em 6 horas» (fl. 386).

Dou provimento para excluir a cláusula 
por representar competência estranha à 
Justiça do Trabalho a fixação ou redução 
de jornada de trabalho, incumbência do le­
gislativo, além de representar aumento in­
direto do índice oficial de INPC e alteração 
não consentida dos contratos de trabalho.

Excluo a cláusula.
c) «Abono <de faltas que resultem de 

provas escolares, desde que, com uma 
antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, comprove o empregado, peran­
te o empregador a realização da prova 
em horário coincidente com a jornada 
de trabalho» (fl. 386).

Dou provimento para excluir a cláusula 
eis que iterativa a jurisprudência deste Ple­
no e do eg. STF que a consideram inconsti­
tucional.

d) «Desconto, sem resrições, de to­
dos integrantes da categoria profissio­
nal a favor do Sindicato, para incre­
mento da Assistência Social: Sócios — 
Motoristas — Cri 500,00. Ajudantes e 
Demais — Cr$ 250,00 — Não Sócios: O 
dobro do estipulado para os Sócios, 
caso não se associem até 30 dias após 
a publicação do Dissídio» (fl. 386). Jul­
gado prejudicado.

5 — Recurso do Sindicato Nacional do 
Comércio Atacadista de Derivados de Pe­
tróleo (fls. 415-418).

a) produtividade de 44%. Prejudicado.
b) redução da jornada para 6 horas diá­

rias. Prejudicado.
c) abono de faltas ao empregado estudan­

te. Prejudicado.
d) desconto assistencial. Prejudicado.
6 — Recurso do Senai — Nacional (fls. 

419-422).
a) produtividade4%. prejudicado.
b) jornada de 6 horas diárias. Prejudica­

do.
c) abono de faltas ao empregado estudan­

te. Prejudicado.
d) desconto assistencial. Prejudicado.

7 — Recurso do Senac (Regional), Senac 
Nacional, Sesc — Regional e Nacional e 
Companhia Estadual de Gás.

a) produtividade4%. Prejudicado.
b) jornada de fl horas. Prejudicado. ‘
c) Descontoassistencial. Prejudicado.
8 — Recurso do Sindicato dos Lojistas do 

Comércio do Município do Rio de Janeiro e 
outros (fls. 435-439).

a)jornadade6horas. Prejudicado.
b) desconto assistencial. Prejudicado.
9 — Recurso da Federação do Comércio 

Varejista do Estado do Rio de Janeiro, Sin­
dicato dos Estabelecimentos de Serviços 
Funerários do Município do Rio de Janeiro 
e Sindicato dos Estabelecimentos de Ensi­
no do Primeiro e Segundo Graus do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro (fls. 441-445).

a) taxa de produtividade. Prejudicado.
b) piso Salarial.

7
Sem objeto o recurso porque não conce­

deu o Regional qualquer piso salarial — 
(fls. 385-387).

c) jornada de 6 horas. Prejudicado.
d) Dia do Rodoviário — 25 de julho. Preju­

dicado.
e) abono de faltas ao empregado estu­

dante. Prejudicado.
f) «Fornecimento gratuito de uniformes 

quando exigido seu uso» (fl. 386).
Nego provimento porque deferida de 

acordo com a jurisprudência desta Corte.
g) «Reembolso obrigatório de despesas 

normais de alimentação e estada quando 
os Motoristas e Ajudantes forem designa­
dos para entregas fora do Município, quan­
do comprovadas» (fl. 386).

Nego provimento porque a cláusula está 
deferida de maneira a retirar do empregado 
o risco do negócio e porque despesas no 
interesse do trabalho, constando de 
dissídios anteriores.

b)descontoassistencial. Prejudicado.

10 — Recurso do Sindicato da Indústria 
de Cerveja de Baixa Fermentação (fls. 446- 
449)./

a) jornadadeôhoras. Prejudicado.
■ /

b) abono de faltas ao empregado estu­
dante. Prejudicado.

c)descontoassistencial. Prejudicado.
d) fornecimento de uniformes. Prejudica­

do.1r
e) reembolso de despesas com alimenta­

ção'e estadia. Prejudicado.
f) «Obrigatoriedade de pagamento dos sa- 

láribs mediante documentos comprobató- 
rios timbrados, onde estejam discrimina­
dos todos os itens referentes à remunera­
ção e de desconto» (fl. 386).

Dou provimento parcial na forma da juris­
prudência.

11 — Recurso do Sindicato Nacional, das 
Empresas Aeroviárias (fls. 451-452).

a) jornada de 6 horas diárias. Prejudicado.

12 — Recursos do Sindicato das Socieda­
des de Crédito, Financiamento e Investi­
mento do Município do Rio de Janeiro, Sin­
dicato das Sociedades e Corretores de 
Fundos Públicos e Câmbio do Rio de Janei­
ro e Automóvel Club do Brasil (fls. 453-457).

a) fornada de 6 horas diárias. Prejudicado.
b) abono de faltas ao empregado estu- 

dante. Prejudicado.
cfmotivos da dispensa do empregado de­

mitido por justa causa.
Sem objeto o recurso eis que além de 

não constar da inicial, não foi, obviamente, 
deferido.

d) descontoassistencial. Prejudicado.
13 — Recurso do Sindicato dos Hotéis, 

Restaurantes, Bares e Similares do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro (fls. 458-459).

a) taxa de produtividade — 4%. Prejudica­
do.'

b) jornada de 6 horas diárias. Prejudica­
do.
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14 — Recurso da Federação do Comércio 
Atacãdista no Estado do Rio de Janeiro 
(fls. 460-461).

a) jornada de 6 horas diárias. Prejudicado.
15 — Recursos do Sindicato da Indústria 

de Produtos Farmacêuticos do Município 
do Rio de Janeiro e Sindicato Nacional dos 
Editores de Livros (fls. 470-472)?

a) jornada de 6 horas diárias* Prejudicada.
b) abono de faltas ao empregado estudan­

te. Prejudicado.
c) fornecimento gratuito de uniformes 

quando exigido seu uso. Prejudicado.
d) reembolso de despesas com estadia e 

alimentação. Prejudicado.
e) pagamento de salários mediante reci- 

bos’discriminados e timbrados. Prejudica­
do.

f) Descontoassistencial. Prejudicado.
16 — Recurso do Sindicato Nacional das 

Empresas de Navegação Marítima (fls. 479- 
481).- k

a) redução da jornada para 6 horas diá- 
rias. Prejudicado.

bjdescontoassistendial. Prejudicado.
17 — Recurso do Sindicato do Comércio 

Varejista de Veículos e Acessórios do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro (fls. 518-520).

a) jornada de 6 horas diárias. Prejudicado.
18 — Recurso do Sindicato do Comércio 

Varejista de Gêneros Alimentícios do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro;

b) produtividade de 4%. Prejudicado.
b) jornada de 6 horas diárias. Prejudicado-
c) abono de faltas ao empregado estudan­

te. Prejudicado.
d)descontoassistencial. Prejudicado.
19 — Recurso do Sindicato das Indústrias 

Mecânicas e de Material Elétrico do Mu­
nicípio do Riò de Janeiro (Hs. 559-562).-

a) jornada de 6 horas diárias. Prejudicado. 
b) desconto assistencial. Prejudicado.
20 — Recursos do Sindicato da Indústria 

da Extração de Mármores e Calcáreos e 
Pedreiras do Rio de Janeiro e Sindicato do 
Comércio Atacadista de Materiais de Cons­
trução do Município do Rio de Janeiro (fls. 
572-576).’

a) produtividade de 4%. Prejudicado.
jornada de 6 horas. Prejudicado.

c) abono de faltas ao estudante. Prejudi­
cado.

21 — Recursos do Sindicato da Indústria 
de Águas Minerais do Estado do Rio de Ja­
neiro e outros 22 Sindicatos (fls. 601-606) e 
do Jockey Club do Rio de Janeiro (fl. 619), 
aderindo àquele:

a) produtividade 4 %. Prejudicado.
b) jornada de 6 horas. Prejudica­

do.
c) abono de faltas ao empregado estudan­

te. Prejudicado.
d) reembolso de despesas com alimenta­

ção^ estadia. Prejudicado.
e) pagamento de salários discriminados e 

em frapel com timbre. Prejudicado.
6desconto assistencial. Prejudicado.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, I — Por unanimidade, re­
jeitar as 3 (três) preliminares de nulidade 
do acórdão regional, arguidas no recurso 
do Sindicato da Indústria da Extração de 
Mármores e Calcáreos e Pedreiras do Rio 
de Janeiro e outro. II — Por unanimidade, 
rejeitar as preliminares de nulidade do 
acórdão regional de sobrestamento do fei­
to, de indeferimento da inicial ede ilegiti­
midade passiva, arguidas nos recursos da 
Federação do Comércio Varejista do Esta­
do do Rio de Janeiro, do Sindicato dos Es­
tabelecimentos de Serviços Funerários do 
Município do Rio de Janeiro e do Sindicato 
dos Estabelecimentos de Ensino de primei­
ro e segundo graus do Município do Rio de 
Janeiro. III — Por unanimidade, rejeitar os 
pedidos de exclusão da lide formulados 
por: Embratel — Empresa Brasileira de Te- 
lecomunicaçèos, Sindicato Nacional das

Empresas Aeroviárias, Federação do Co­
mércio Atacadista do Estado do Rio de Ja­
neiro, Sindicato Nacional das Empresas de 
Navegação Marítima, Companhia de Telefo­
nes do Rio de Janeiro — Cetel, Companhia 
do Metropolitano do Rio de Janeiro — Me­
trô, Touring Club do Brasil, Light — Servi­
ços de Eletricidade S.A. e Telecomunica­
ções do Rio de Janeiro S.A. — Telerj. IV — 
Recurso do Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Trabalhadores em 

. Transportes Urbanos de Passageiros do
Município do Rio de Janeiro: 1 — dar provi­
mento parcial, para: a) determinar o reajus­
te do salário normativo anterior pelo índice 
do INPC, unanimemente; b) deferir o acrés­
cimo de 50% (cinqüenta por cento) para as 
duas primeiras horas extras trabalhadas e 
de 100% (cem por cento) para as demais, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Fernando Franco, Nelson Tapajós, 
Expedito Amorím e lldélio Martins, que ne­
gavam provimento a este item do recurso,e 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa que deferia apenas o acréscimo para 
as excedentes de duas por jornada; c) de­
ferir o adicional de 30% (trinta por cento) 
sobre o salário mínimo regional, para os 
motoristas e ajudantes encarregados de 
cobrança, a título de quebra de caixa, ven­
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Fernando Franco, lldélio Martins, Nel­
son Tapajós e Expedito Amorím; 2 — por 
unanimidade, negar provimento ao restan­
te do recurso. V — Por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso da Procura­
doria Regional, para subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dos emprega­
dos, manifestada até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, unanime­
mente. VI — Por unanimidade, negar provi­
mento ao recurso da Empresa Brasileira de 
Telecomunicações — Embratel. VII — Re­
curso do Sindicato da Indústria do Papel, 
Celulose e Pasta de Madeira para Papel no 
Estado do Rio de Janeiro: 1 — por unanimi­
dade, dar provimento parcial ao recurso pa­
ra: a) excluir a cláusula que estabelece a 
jornada diária de 6 (seis) horas para os mo­
toristas; b) excluir a cláusula concessiva de 
abono de faltas ao empregado estudante; 2 
— por unanimidade, negar provimento em 
relação ao aumento a título de produtivida­
de; 3 — por unanimidade, julgar prejudica­
do o restante do recurso. VIII — Por unani­
midade, julgar prejudicado o recurso do 
Sindicato Nacional do Comércio Atacadista 
de Derivados de Petróleo. IX — Por unani­
midade, julgar prejudicado o recurso do 
Serviço Nacional de Aprendizagem Indus­
trial — Senai. X — Por unanimidade, julgar 
prejudicado o recurso do Serviço Nacio­
nal de Aprendizagem Comercial — Senac e 
outros. XI — Por unanimidade, julgar preju­
dicado o recurso do Sindicato dos Lojistas 
do Comércio do Município do Rio de Janei­
ro e outros. XII — Recurso da Federação 
do Comércio Varejista do Estado do Rio de 
Janeiro e outros: 1 — por unanimidade, 
considerar sem objeto o recurso na parte 
referente ao piso salarial; 2 — por unanimi­
dade, negar provimento em relação as 
cláusulas atinentes ao reembolso de des­
pesas com alimentação e estadia quando o 
trabalho ocorrer fora do Município do Rio 
de Janeiro e à gratuidade de uniformes de 
uso obrigatório; 3 — por unanimidade, jul­
gar prejudicado o restante do recurso. XIII 
— Recurso do Sindicato da Indústria de 
Cerveja de Baixa Fermentação: 1 — por 
unanimidade, dar provimento parcial, para 
determinar que seja fornecido ao emprega­
do comprovante de pagamento contendo a 
identificação da empresa e a discriminação 
das quantias pagas e dos descontos efe­
tuados; 2 — por unanimidade, julgar preju­
dicado o restante do recurso. XIV — Por 
unanimidade, julgar prejudicado o recurso 
do Sindicato Nacional das Empresas Aero­
viárias. XV — Recurso das Sociedades de 
Crédito, Financiamento e Investimento do 
Município do Rio de Janeiro e outros: 1 — 
por unanimidade, considerar sem objeto o 
recurso na parte referente aos motivos da 
dispensa do empregado despedido por jus­
ta causa; 2 — por unanimidade, julgar pre­
judicado o restante do recurso. XVI — Por 
unanimidade, julgar prejudicado o recurso 
do Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Ba­
res e Similares do Município do Rio de Ja­
neiro. XVII — Por unanimidade, julgar pre­

judicado o recurso da Federação do Co­
mércio Atacadista no Estado do Rio de Ja­
neiro. XVIII — Por unanimidade, julgar pre­
judicado o recurso do Sindicato da Indús­
tria de Produtos Farmacêuticos do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro e outros. XIX — 
Por unanimidade, julgar prejudicado o re­
curso do Sindicato Nacional das Empresas 
de Navegação Marítima. XX — Por unanimi­
dade, julgar prejudicado o recurso do Sin­
dicato do Comércio Varejista de Veículos e 
Acessórios do Município do Rio de Janei­
ro. XXI — Por unanimidade, julgar prejudi­
cado o Sindicato do Comércio Varejista de 
Gêneros Alimentícios do Município do Rio 
de Janeiro. XXII — Por unanimidade, julgar 
prejudicado o recurso das Indústrias Mecâ­
nicas e de Material Elétrico do Município 
do Rio de Janeiro. XXIII — Por unanimida­
de, julgar prejudicado o recurso do Sindi­
cato da Indústria de Extração de Mármores 
e Calcáreos e Pedreiras do Rio de Janeiro 
e outro. XXIV — Por unanimidade, julgar 
prejudicado o recurso do Sindicato da In­
dústria de Águas Minerais do Rio de Janei­
ro e outros. Deu-se por impedido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Marco Aurélio.

Brasília, 11 de março de 1982 — 
Raymundo de Souza Moura, Presidente — 
Antônio Alves de Almeida, Relator «Ad 
Hoc» — Ciente: Ranor Thales Barbosa da 
Silva, Procurdor-Geral.

(Advs.: Oswaldo B. G. de Vilhena, Carlos 
R. C. de Saraiva, Jayr de Azevedo, João B. 
de L. Câmara, João B. de L. Câmara, Her- 
val B. da Graça, Demando B. Dias. Osny G. 
Tavares, Luiz Cláudio L. Penafiel, Valério 
Rezende, José Nascimento A. Filho, Rosali 
Rabello da Silva, Aulo R. de Medeiros, Jo­
sé E. Teixeira, Mário Cálcia, Wilfred P. Bor­
ges, Nelson Gonçalves, Eulálio G. N. Du­
tra, Gilberto de Toledo, Carlos Eduardo T. 
da Graça, Nelson A. Coimbra, Aloysio M. 
Guimarães, Pedro Augusto Guimarães, 
Sérvulo José D. Francklin, Ivan Paim Ma­
ciel, Francisco Vianna e Jory França e José 
Torres das Neves).

PROC. N? TST-RO-DC-450-81

(Ac. TP-64-82)
O reajuste semestral incide sobre 

diárias e ajudas de custo, sem o que, 
com a inflação, acabariam perdendo 
sua expressão financeira. Os quinquê­
nios não podem ser fixados em sen­
tença coletiva porque são liberalidade 
do empregador. Reajuste apenas da­
queles que vinham sendo pagos. Re­
cursos parcialmente providos.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co­
letivo n? TST-RO-DC-450-81, em que são re­
correntes Procuradoria Regional do Traba­
lho da Terceira Região, Sindicato Nacional 
dos Editores de Livros — SNEL e Sindicato 
Nacional das Empresas Distribuidoras de 
Gás Liquefeito de Petróleo — Sindigás e 
recorridos Sindicato dos Empregados Ven­
dedores e Viajantes do Comércio, Propa­
gandistas, Propagandistas-Vendedores e 
Vendedores de Produtos Farmacêuticos do 
Distrito Federal e Sindicato das Indústrias 
de Construção Civil e outros.

No presente dissídio foram celebrados 
dois acordos. O primeiro, ajustado com os 
seguintes suscitados (fls. 169-172): Federa­
ção das Indústrias de Brasília, Sindicato 
das Indústrias do Vestuário de Brasília, 
Sindicato das Indústrias Gráficas de 
Brasília, Sindicato das Indústrias de Ali­
mentação de Brasília, Sindicato das Indús­
trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de Brasília e Sindicato das Indús­
trias de Lavanderia e Tinturaria de Brasília. 
O segundo (fls. 174-177) firmado entre o 
suscitante e o seguinte suscitado: Sindica­
to das Indústrias da Construção Civil de 
Brasília.

Ambos os Acordos possuíam as mesmas 
cláusulas.

O Eg. Regional homologou-os e, aco­
lhendo o parecer do Ministério Público, 
tendo em vista os benefícios do critério 
uniformizador de condições de trabalho 
dentro da mesma área e entre as mesmas 
categorias, aplicou as mesmas cláusulas 

dos preditos Acordos a todos os suscita­
dos (fls. 188-195).

Recorrem de ordinário o Ministério Pú­
blico (fls. 205-207), o Sindicato Nacional dos 
Editores de Livros — SNEL (fls. 209-213) e 
o Sindicato Nacional das Empresas Distri­
buidoras de Gás Liquefeito de Petróleo —- 
Sindigás (fls. 214-225).

Admitidos os recursos, sobem os autos 
sem contra-razões.

Manifesta-se o S.E.E.E. (fls. 255) e a dou­
ta Procuradoria Geral (fls. 257-261) apresen­
ta seu parecer pelo provimento parcial dos 
três recursos.

E o relatório.
Voto

Preliminarmente.
O Sindicato das Empresas Distribuido­

ras de Gás Liquefeito de Petróleo pediu 
sua exclusão, e, rejeitada pelo Eg. Regio­
nal, renova-se em seu recurso ordinário, 
preliminarmente, às fls. 216.

Sustenta que as empresas suas repre­
sentadas encontram-se subordinadas' ao 
Conselho Nacional de Política Salarial e 
que não. é possível ampliar os benefícios 
de seu pessoal além dos limites autoriza­
dos por lei. No seu recurso ordinário, com­
plementa sua preliminar de exclusão adu­
zindo que o Sindicato suscitante não tem 
poder de representação sobre os motoris­
tas e ajudantes de caminhão e, por conse­
guinte, falta-lhe interesse jurídico para agir 
em nome dessas atividades. Sustenta mais 
que a Consolidação das Leis do Trabalho 
diz «que os sindicatos constituir-se-ão, nor­
malmente, por categorias econômicas ou 
profissionais específicas, na conformidade 
do quadro de atividades e profissões a que 
se refere o art. 557, e que por proposta da 
Comissão de Enquadramento Sindical, fo­
ram criadas pelo Ministro do Trabalho (art. 
570) e no caso de exercentes de quaisquer 
atividades ou profissões, seja pelo número 
reduzido, seja pela natureza mesma nes­
sas atividades ou profissões, seja pelas afi­
nidades existentes entre elas, em condi­
ções tais que não se possam sindicalizar 
eficientemente pelo critério especificidade 
de categoria, podem sindicalizar-se pelo 
critério de categorias similares ou conexas 
(parágrafo único do art. 570), porém dentro 
do grupo respectivo determinado pela Co­
missão de Enquadramento Sindical». Con­
clui que o suscitante não tem vinculaçâo 
com os ajudantes de caminhão, «meros en­
tregadores» — no dizer do recorrente — 
«que, embora constituam uma categoria 
digna, não têm como aceitar o agasalho da 
entidade que defende os interesses de 
vendedores, vendedores-viajantes do co­
mércio, propagandistas, propagandistas- 
vendedores e vendedores de produtos far­
macêuticos.»

Foi arguido mais que o suscitado recor­
rente jamais celebrou convenção coletiva 
do trabalho com o suscitante, tão pouco 
participou de qualquer dissídio coletivo an­
terior, e conclui que só pode atribuir a um 
lapso a sua inclusão entre os dissidentes. 
Ademais, assevera que o Sindicato susci­
tante não tem representatívidade para ins­
taurar dissídio em nome dos motoristas, 
«uma vez que estes já são representados 
pelo Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários, e muito menos em nome dos 
ajudantes de caminhão.»

Entendo, pelos motivos arguidos pelo re­
corrente e os quais aceito porque juntos e 
próprios, deva ser determinada a exclusão 
do Sindicato Nacional das Empresas Distri­
buidoras de Gás Liquefeito de Petróleo — 
Sindigás, principalmente porque os susci- 
tantes não cabe a representatívidade dos 
motoristas e dos ajudantes de caminhão,> 
ademais todos os outros argumentos ex­
pendidos pelo recorrente, cuja exclusão 
admito.

Acoiho a preliminar para determinar a ex­
clusão do Sindicato Nacional das Empre­
sas Distribuidoras de Gás Liquefeito de Pe­
tróleo — Sindigás, do presente feito.

I — Recurso da Procuradoria Regional do 
Trabalho da Terceira Região.

A douta Procuradoria Regional do Traba­
lho da Terceira Região recorre de ordinário 
nos seguintes pontos:
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a) — incidência da correção semestral 
sobre as ajudas de custo e as diárias que 
não excedam de 50%.

Pela cláusuta primeira ficou determinada 
a correção salarial; em valor corresponden­
te ao IN PC. publicado no mês de agosto de 
1980. conjugada com as normas da Lei 
6.708-79 e seu regulamento, que incidirá 
sobre o salário fixo, partes fixas do salário, 
mesmo as que não excedam a 50% e que 
foram corrigidas automaticamente em mar­
ço de 1980, por força daquela lei.

O Supremo Tribunal Federal,-julgando o. 
■RE 89.739-SP, publicado no Diário da 
Justiça de 5-2-82, pág. 442, que trata de rea- 
justamento salarial, em dissídio coletivo, 
de empregados vendedores e viajantes do 
comércio, assim decidiu quanto à ajuda de 
custo e diárias:

«Reajustados os salários, devem ser 
também normativamente reajustadas a 
ajuda de custo e as diárias. Se é certo 
que a ajuda de custo e as diárias não 
são consideradas prestações salariais, 
exceto, quanto às últimas, as que ex­
cedam de 50% do salário (CLT, art. 457, 
§ 2?), todavia, compõem condições de 
trabalho, que, previstas em lei, podem 
ser reguladas no dissído coletivo (CLT, 
arts. 776 e 869). Deixar sem regulamen­
tação, no dissídio coletivo, essas ver­
bas não salariais, mas decisivamente 
influentes no salário, corresponde a 
regular de modo vão e inútil o salário 

, propriamente dito, que suportará o de­
trimento da defasagem monetária da­
quelas outras verbas, deixadas 
ao arbítrio do empregado. »

A jurisprudência deste TST deve adaptar- 
se à decisão da mais Alta Corte que, pelo 
julgado, definiu a trilha a seguir sobre a 
matéria.

Do exposto, nego.provimento em relação 
à cláusula relativa à incidência da correção 
semestral sobre as diárias e ajuda de cus­
to.

b) Salário fixo (cláusula quinta)
Ficou estabelecido um salário fixo nunca 

inferior a Cr$ 4.200,00, independentemente 
ou além do salário comissionai que for pa­
go, não podendo ser confundido com as 
chamadas retiradas mínimas por conta de 
comissão ou prêmio.

Impugna a douta Procuradoria Regional 
argumentando tratar-se de ,piso salarial ou 
salário ingresso, o que é inconstitucional, 
vez que tal equivale a legislar.

Assiste-lhe razão, pelo que dou provi­
mento parcial para transformar em salário 
normativo com obediência do Prejulgado 
56, no que couber.

c) Carta de dispensa com os motivos da 
mesma.

Na «cláusula sexta», foi instituído que a 
empresa comunicará a todo empregado 
despedido por justa causa os motivos de 
sua dispensa, por escrito

Na trilha da jurisprudência ' deste TST, 
dou provimento parcial para determinar 
que sejam excluídos os motivos da dispen­
sa.

d) Desconto assistencial (cláusula 
décima-primeira)

Dou provimento parcial para determinar 
que seja condicionada a cláusula á não 
oposição do empregado, manifestada até 
dez dias antes do primeiro pagamento rea­
justado.

e) Abono de faltas ao estudante
A cláusula décima sétima é inconstitucio­

nal, na conformidade das decisões deste 
TST. Dou provimento para excluir,

II — Recurso do Sindicato Nacional dos 
Editores de Livros — SNEL

Recorre dos seguintes itens:
1 — AjMa de custo e diárias, mesmo as 

inferiores a 50% do salário
O recurso, nesta parte, fica prejudicado, 

em face do julgamento anterior em matéria 
idêntica.

2 — Compensação
No parágrafo segundo, da cláusula pri­

meira (fls. 191), foi determinado que «serão 

compensados os aumentos compulsórios 
ou espontâneos concedidos no período de 
1-3-80 a 31-8-80, salvo os: decorrentes dê 
promoção, transferência, implemento de 
idade, equiparação salarial e término de 
aprendizagem.»
Insurge-se o recorrente quanto a essa 
compensação só para o último semestre, 
ao argumento de que «no tocante ao au­
mento da produtividade, a compensação 
terá que ser de todos os reajustes concedi­
dos após a dafa-base, porque o aumento é 
anual e não semestral, na conformidade do 
parágrafo único do art. 10 da Lei n? 6.708- 
79.»

No acordo assim foi firmado entre alguns 
dos suscitados e suscitante. Entretanto, ao 
ser «estendido» tal ajuste aos demais que 
dele não foram signatários, o Eg. Regional 
violou a lei.

Assim, não pode prosperar o parágrafo 
segundo da cláusula primeira que determi­
nou a compensação só para o último se­
mestre.

Dou provimento parcial para excluir o pa­
rágrafo segundo da cláusula primeira, ver- 
sante sobre compensação dos aumentos.

3 — Correção proporcional
Trata-se da cláusula segunda que esta­

beleceu que a «correção atingirá a toda ca­
tegoria profissional diferenciada do Distrito 
Federal, inclusive os admitidos após a data 
base que será calculada à base de 1 /6 (um 
sexto) para cada mês, de conformidade 
com o Prejulgado 56 do TST e Lei n? 6.708- 
79.»

E certo que, no tocante à correção pro­
porcional, não podem ser incluídos os ad­
mitidos, após a data base. O art. 5? da Lei 
6.708-79, é expresso ao determinar a atuali­
zação na subsequente revisão. Não há co­
mo contrariá-lo, impondo diversamente, 
ainda que tal condição possa vingar em 
Acordo.

Dou provimento parcial para excluir a 
parte final da cláusula segunda, quando 
estende a correção proporcional aos admi­
tidos após a data base.

4 — Qúinqüênios
Os mesmos foram estabelecidos no 
Acordo, na cláusula quarta.

O Eg. Regional, ao estender o ajuste aos 
demais que dele não participaram, aparen­
temente, violou a lèi.

Está assente nesta Corte que não se po­
de impor bs quinquênios por sentença nor- • 
mativa, exceto num caso, de acordo com a 
jurisprudência quando preexistente.

E o caso dos autos. Mas, só são bei 
ciados aqueles que já haviam sido contem-' 
piados com a vantagem.

Dou provimento parcial para manter os 
quinquênios apenas para os que os perce­
biam anteríormente à vigência da senten­
ça.

5 — Salário mínimo profissional
Trata-se de estabelecimento de um salá­

rio fixo nunca inferior a Cr$ 4.200,00 conce­
dido na cláusula quinta. A matéria já foi jul­
gada no item «b) — Salário fixo» do recurso 
da Procuradoria Regional que a este ante­
cede.

Prejudicado.
6 — Afixação nos Quadros de Aviso das 

empresas de comunicação do suscitante.
Trata-se da cláusula décima-terceira que 

estabeleceu que «as empresas garantirão 
ao Sindicato profissional a utilização dos 
quadros de aviso nos locais de trabalho, 
para afixação de comunicados á categoria 
profissional, desde que previamente auto­
rizado pelo representante da empresa.»

Dou provimento pa/cial, nos termos da 
jurisprudência, para deferir a fixação de 
quadros de avisos do Sindicato, para co­
municações de interesse à categoria pro­
fissional, vedada a divulgação de matéria 
político-partidária ou ofensiva a quem quer 
que seja.
7 _ Abono de falta ao empregado 
estudante

Prejudicado em face do julgamento ante­
rior.

serie' Laercm-:
8 — Comunicação da dispensa por escri­

to, com os motivos da mesma.
Já julgada a cláusula sexta no recurso 

que antecede. Prejudicado.
9 — Publicidade das cláusulas ■ ■ ,
Trata-se de cláusula sétima na qual foi 

estipulado que «as entidades representan­
tes das categorias econômicas e profissio­
nais se obrigam a promover ampla publici-, 
dade do inteiro teor do presente acordo», 
que, no caso, é sentença normativa.

No caso dos que não assinaram o Acor­
do e ora decorrentes, a cláusula deve ser 
excluída por se tratar de sentença normati­
va, cuja publicidade é independente da 
vontade das partes.

Assim, dou provimento para .excluir a 
cláusula.

10 — Desconto em favor do suscitante.
Já julgado em recurso antecedente. Pre­

judicado.
11 — Multa pprinfração
A cláusula décima-segunda assim está 

redigida:
«A cada infração cometida, peias par­

tes acordantes, será punida a parte in­
fratora, com multa de 25% do salário 
mínimo se fora a categoria profissio­
nal, e em 50% se fora a categoria pa­
tronal, em favor da outra, mediante a 
simples prova de transgressão.»

O recorrente insurge-se quanto à dife­
rença de tratamento por ser em dobro para 
o empregador, e alega que, ademais, é 
contrariada a Lei porque a Cl.T e a legisla­
ção trabalhista complementar estabelecem 
sanções para os infratores, o que determi­
na dupla punição.

Este TST tem permitido a multa em se 
tratando de obrigação de fazer, além de 
normalmente o percentual da mesma ser 
igual para ambas as partes. A forma e o 
quantitativo constantes da, cláusula 
décima-segunda resultaram de Acordo. 
Aqui, porém, em se tratando de sentença 
normativa, há que não só determinar a 
adaptação da cláusula às obrigações de fa­
zer, como igualar a multa para 10% do salá­
rio mínimo em favor do empregado prejudi­
cado, na forma da jurisprudência.

12 — Estabilidade à gestante
Trata-se da cláusula décima quinta, A 

mesma está redigida nos limites da juris­
prudência predominante neste TST. Não há 
razão para excluir o direito à trabalhadora 
gestante.

Nego provimento.
13 — Fornecimento de comprovantes de 

pagamento'
A cláusula décima sexta está redigida na 

conformidade da jurisprudência deste Ple­
no. E um direito justo e que assiste ao em­
pregado.

Nego provimento à exclusão.
14 — Duração do trabalho
Estabelece a cláusula vigésima o seguin­

te:
«Para os empregados sujeitos ao re­

gime normal de duração do trabalho fi­
ca formalizado acordo para prorroga­
ção remunerada e compensada da jor­
nada. Cada hora extra será remunera­
da com o acréscimo mínimo de 29%, fi­
cando este dispensado se o excesso 
de horas em um dia for compensado 
pela correspondente diminuição, nos 
termos dos arts. 59 e seguintes da 
CLT.»

Não é possível fixar em dissídio acordo 
de compensação. Dou provimento para ex­
cluir a cláusula.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho: I — por unanimidade, dar 
provimento ao recurso do Sindicato Nacio­
nal das Empresas Distribuidoras de Gás Li­
quefeito de Petróleo, para excluí-lo do 
dissídio: II — Recurso da Procuradoria Re­
gional: 1 — dar provimento parcial, para: a) 
adaptar a cláusula quinta, referente 'a ga­
rantia de salário fixo, ao salário normativo 
previsto no Prejulgado número 56 (cinquen­
ta e seis), vencido o Excelentíssimo Se­

nhor Ministro Alves de Almeida; b) determi­
nar que o empregado despedido seja co­
municado por escrito, sem necessidade de 
serem declinados os motivos da dispensa, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Marco Aurélio e João Wagner; c). 
subordinar o desconto assistencial à não 
oposição dos empregados, manifestada 
até 10 (dez) dias antes do primeiro paga­
mento reajustado, unanimemente; d) ex­
cluir a cláusula concessiva de abono de 
faltas ao empregado estudante, unanime­
mente; 2 negar provimento em relação à 
cláusula relativa à incidência da correção 
semestral sobre as diárias e ajuda de cus­
to, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Expedito Amorim; II — Recurso do Sin­
dicato Nacional dos Editores de Livros: 1 — 
dar provimento parcial, para: a) excluir o § 
2? da cláusula 1? (primeira), versante sobre 
compensação dos aumentos, unanime­
mente, b) excluir a parte final da cláusula 
2? (segunda) referente aos admitidos 
após a data base, vencido o Excelentíssi­
mo Senhor Ministro Alves de Almeida; c) 
manter os quinquênios apenas para os que 
o percebiam anteriormente à vigência da 
sentença, vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Marco Aurélio, Fernando 
Franco. Coqueijo Costa e Nelson Tapajós; 
d) deferir a fixação de quadros de avisos 
do sindicato, para comunicações de inte­
resse da categoria profissional, vedada a 
divulgação de matéria pplitico-partidária ou 
ofensiva a quem quer que seja, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Ex­
pedito Amorim, Marco Aurélio e Thélio da 
Costa Monteiro; e) excluir a cláusula relati­
va à publicidade da sentença normativa, 
unanimemente; f) restringir a multa ao des- 
cumprimento das obrigações de fazer, fi­
xando o seu valor em 10% (dez por cento), 
do salário mínimo, em favor do empregado 
prejudicado, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Marco Aurélio e Co­
queijo Costa; g) excluir a cláusula 20? (vigé­
sima) atinente ao regime de compensação 
de jornada,' unanimemente; 2 — por unani­
midade, negar provimento em relação às 
cláusulas que tratam da estabilidade provi­
sória da empregada gestante e do forneci­
mento de comprovantes de pagamento; 3 
— julgar prejudicado o restante do recurso, 
unanimemente.

Brasília, 17 de fevereiro de 1982 — C. A. 
Barata Silva — Vice-Presidente no 
exercício da Presidência — Marcelo 
Pimentel — Relator — Ciente: Ranor Tha- 
les Barbosa da Silva — Procurador-Geral.

(Advs.: Edson Cardoso de Oliveira, Már­
cio Cálcia, Ismael da Silva Matos e Félix 
Conceição Neto e Edson Galassi Neves, 
Arion Sayão Romita, Geraldo Majela Ro- 
cho, Cláudio Alberto F. Penna Fernandez, 
Alberto Moreira de Vasconcellos e 
Mauríciozie Campos Bastos).

PROC. N? TST-RO-DC-528-81

(Ac. TP-560-82)
Recurso ordinário em dissídio coleti­

vo que é parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-528-81, em que são Re-- 
correntes Federação da Agricultura do Es­
tado da Bahia, Sindicato Rural de Barra do 
Choça e a Cooperativa dos Cafeicultores 
de Vitória da Conquista e são Recorridos 
Federação dos Trabalhadores na Agricultu­
ra no Estado da Bahia e outros.

«A Procuradoria Regional da 5? Região 
suscitou o presente dissídio coletivo em 
razão de greve deflagrada pelos trabalha­
dores integrantes da categoria suscitada.

O Tribunal Regional julgou as reivindica­
ções que motivaram a greve, tendo antes 
rejeitado preliminar em que era pedida a de- 
ração de ilegalidade do movimento. O fun­
damento foi o de que o movimento se de­
senvolveu pacificamente, participando 
seus representantes das tentativas de 
acordo patrocinadas pela Delegacia do Tra­
balho, representando a categoria, um dos 
estratos mais humildes e despreparados 
da sociedade, sendo odioso estigmatizar o 
movimento como ilegal.
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As reivindicações formaram a constela­
ção de 31 cláusulas, algumas deferidas ou­
tras não.

A Federação da Agricultura do Estado da 
Bahia, o Sindicato Rural de Barra do Choça 

. e a Cooperativa dos Cafeicultores de Vitó­
ria da Conquista recorreram, argOindo pre­
liminarmente a ilegalidade da greve. Ale­
gam que o movimento foi deflagrado de 
forma ilegal, sem observância do que esta­
belece a Lei n? 4.330-64, notadamente quanto 
ao art. 22. Não foi obedecido o quorom 
mínimo de associados, nem observadas as 
determinações legais quanto ao local das 
publicações, sendo despicienda qualquer 
alegação de que os gravistas suspenderam 
o movimento, retornando ao trabalho.

Insurgem-se, no mérito, contra as cláu­
sulas primeira, sexta, décima e vigésima 
quarta.

Os recorridos apresentam contra-razões 
(fls. 169-173).

Parecer (fls. 195-196) preconizando dili­
gência para que seja dado valor à causa, 
calculadas as custas e intimados os recor­
rentes e ainda para regularização da procu­
ração de fls. 186, com reconhecimento da 
firma quanto ao advogado dos trabalhado­
res. Determinei a baixa para atendimento 
do preconizado pela Procuradoria quanto 
às custas. Quanto à procuração, como as 
contra-razões do recurso ordinário estão 
assinadas pelos presidentes das entidades 
e não pelo advogado, considerei desne­
cessária.

A Federação da Agricultura do Estado da 
Bahia foi notificada para pagar as custas 
em cinco dias a 7-1-1982. Os outros dois re­
correntes em 2-2-1982. As custas foram pa­
gas pelas 3 recorrentes a 4-2-1981.

O parecer da Procuradoria Geral quanto 
à preliminar de ilegalidade da greve é pela 
sua rejeição, eis que obedecidos os prazos 
e exigências da Lei n? 4.330-64, tendo o es­
crutínio sido presidido por membro do Mi­
nistério Público. No mérito, é pelo provi­
mento do recurso referentemente às 4 
cláusulas impugnadas.

E o relatório, na forma regimental.

Voto
As custas não estavam calculadas quan­

do da notificação de fls. 201. O presidente 
arbitrara o valor da causa em Cr$ 500.000,00 
determinando a notificação para pagamen­
to das custas correspondentes em cinco 
dias. No entanto, o cálculo não foi feito, 
tendo sido expedida a notificação com a 
simples repetição do despacho do Presi­
dente do TRT. Pela Súmula 53, o prazo é 

, contado da intimação do cálculo que não 
foi feito nos autos.

Os recursos da Federação da Agricultura 
e do Sindicato Rural de Barra do Choça es­
tão regulares no particular, merecendo co­
nhecimento.

Quanto ao recurso da Cooperativa dos 
Cafeicultores de Vitória da Conquista não 
conheço por considerá-la parte ilegítima. 
Nem poderia ser chamada, e a fls. 126 sa­
lienta que seus interesses estão represen­
tados pela Federação da Agricultura. As 
cooperativas não são nem entidades sindi­
cais nem empresas.

A cooperativa é uma associação de pro­
dutores ou de consumidores que, elimi­
nando o intermediário, exerce atividades 
econômicas em benefício de seus associa­
dos, sem obter lucro.

No caso, os associados da cooperativa 
são os empresários rurais da lavoura ca- 
feeira, que já estão representados no pro­
cesso pela Federação da Agricultura do Es­
tado da Bahia. De outra parte, os emprega­
dos da Cooperativa não estão representa­
dos pela entidade suscitante. Ou trabalham 
em atividade comercial ou de armazena­
mento.

Não conheço das contra-razões apresen­
tadas pelos representantes dos assalaria­
dos na lavoura cafeeira de Vitória da Con­
quista e dos representantes dos trabalha­
dores na lavoura cafeeira de Barra do Cho­
ça. Tal tipo de representação não é admiti­
da na lei. De outra parte, aqueles assalaria­
dos estão legalmente representados pela 

Federação dos Trabalhadores na Agricultu­
ra do Estado da Bahia, cujo presidente as­
sina a petição.

Mérito: Preliminar de declaração de ilegi­
timidade da greve. A Procuradoria Geral 
preconiza a rejeição da preliminar, eis que 
atendidas as exigências da Lei n?4,330-64.

Os recorrentes alegam (fls. 155) que o 
art. 22 da Lei n? 4.330-64 não foi obedecido 
«quanto ao número de associados, nem 
quanto ao local das publicações legalmen­
te exigidas».

Os recorrentes não são claros no recur­
so, mas pode-se presumir que alegam a 
inexistência de quorum nas assembléias e 
falta de publicação de editais.

O presente dissídio teve fase administra­
tiva perante a Delegacia Regional do Traba­
lho. Por solicitação do Sr. Delegado foi ins­
taurada a instância judicial, por intermédio 
do Ministério Público do Trabalho.

No ofício encaminhado à Procuradoria 
Regional, o Delegado do Trabalho informa 
do malogro nas negociações, pede a ins­
tauração do dissídio e junta, em fotocópia, 
peças do expediente administrativo. As fo­
tocópias, fls. 8 a 24 e 28 a 41, contêm atas 
das assembléias sindicais, ofícios às enti­
dades sindicais patronais dando ciência 
das reivindicações, editais de convocação 
das assembléias gerais e a ata da reunião 
realizada perante a Delegacia do Trabalho. 
Não percebi na ata (fls. 28-33) qualquer re­
ferência à ilegalidade do movimento. A lei­
tura da ata está dificultada porque foi escri- 

,ta a mão, apesar do capricho do escreven­
te em apresentar uma letra bonita.

Mas, perante a autoridade judiciária, on­
de a preliminar poderia ser apresentada, 
também nenhuma alegação foi feita quanto 
à ilegalidade da greve (fls. 55-56). O proces­
so foi remetido à Procuradoria Regional, 
que determinou diligência perante o setor 
de cálculos do TRT referentemente ao rea­
justamento salarial fixado pelo poder exe­
cutivo (28-5-80). A diligência foi atendida, 
retornando os autos à Procuradoria Regio­
nal, que emite seu parecer de mérito às fls. 
62-63.

O Presidente do TRT determinou, às fls. 
98, que os suscitados fossem notificados 
para apresentarem razões finais em 3 dias.

Nas razões finais (fls. 103-108), foi que a 
Federação argüiu a preliminar de ilegalida­
de da greve.

Como visto, só nas razões finais é que a 
questão da ilegalidade foi levantada, quan­
do já terminada a fase de conciliação e de 
instrução do dissídio. Impossível, desta 
forma, se decidir sobre matéria não levan­
tada durante a fase de instrução do proces­
so, escapando ao contraditório. De outra 
parte, os elementos constantes do proces­
so revelam que as exigências foram atendi­
das, conforme parecer da Procuradoria Ge­
ral.

Rejeito a preliminar de ilegalidade da 
greve.

Mérito: Cláusula primeira — Insurgem-se 
contra a fixação de diária mínima de Cr$ 
150,00. Alegam que o aumento deve fundar- 
se na produtividade da categoria. Propõem 
a diária de Cr$ 130.00, o que corresponderia 
a um aumento de 22,12% de aumento real. 
Sustentam que aumento só pode ser de­
cretado pela Justiça do Trabalho com ba­
se na produtividade, uma das hipóteses em 
que a lei autoriza a atuação do poder nor­
mativo.

Tanto trabalhadores como empregadores 
querem a fixação do valor do salário diário, 
divergindo quanto ao valor.

Há prova nos autos, todavia, que a diária 
paga na safra anterior, corrigida segundo o 
INPC, ultrapassaria o valor fixado pelo v. 
acórdão recorrido (fls. 68, 83 e 84). Nego 
provimento, neste ponto.

Insurge-se contra a data de vigência da 
sentença constante da mesma cláusula 1? 
OTribunal Regional determinou que a diária 
fosse paga a contar de 3-5-1980. Alegam os 
recorrentes que aplica-se a regra do art. 
867 da CLT, isto é, vigência a partir da pu­
blicação da sentença normativa, eis que 
não havia acordo, convenção coletiva ou 
sentença normativa anterior.

A instância foi instaurada em 12-5-80. A 
sentença normativa publicada a 24-10-80 
(fls. 152).

O expediente administrativo foi protoco­
lado a 6-5-80 (fls. 4).

A data de 3-5-80 corresponde ao pedido 
feito pelos trabalhadores nas reivindica­
ções apresentadas à classe patronal na fa­
se administrativa (fls. 19).

A atender-se a reivindicação patronal, 
mister seria recalcular o aumento deferido, 
tendo em vista o índice de inflação entre a 
data do ajuizamento e a da publicação do v. 
acórdão 24-10-80). Não por outra razão e 
dentro de juízo de equidade, determinou o 
prejulgado n? 56, editado por expressa per­
missão legal em matéria salarial (Decreto- 
lei n? 15-66), com a redação dada pelo 
Decreto-lei n? 17-66, que em casos como 
tais (inexistência de data-base anterior a 
ser preservada) as diferenças salariais se­
jam devidas a partir do ajuizamento. Dou 
provimento parcial, para determinar que o 
salário fixado pela sentença tenha vigência 
a partir de 12 de maio de 1980.

Cláusula 6? — fixação do preço da lata de 
café em CrJ 30,00 para café cheio e Cr$ 
35,00 para café ralo. Sustentam que o TRT 
excedeu-se e que tais valores poderão 
causar problemas referentemente aos tra­
balhadores que ganham diárias. Propõem o 
valor de Cr$ 20,00 por lata de qualquer tipo 
de café (cheio ou ralo) ante a dificuldade 
prática de se conceituar o que é café cheio 
e o que é café «ralo».

Nego provimento. Os recorrentes não 
justificam a alteração do critério de forma a 
convencer. As dificulades práticas não po­
dem impedir que o empregado ganhe mais 
pelo trabalho com a lata de «café ralo».

Cláusula 10? — Em caso de acidente do 
trabalho, o Fazendeiro pagará as diárias in­
tegrais até 60 dias.

Sustentam que perante o Delegado do 
Trabalho houve acordo na fixação de paga­
mento pelos primeiros 15 dias somente. 
Pedem que se respeite o acordo feito (fls. 
159).

Dou provimento para reduzir a responsa­
bilidade, em caso de acidente do trabalho, 
para os primeiros 15 dias, apenas.

Cláusula 24? — Assegura equiparação do 
salário da mulher e do menor ao mesmo 
salário do homem. Insurgem-se apenas 
quanto ao salário do menor em razão de 
existir lei regulando o salário mínimo do 
menor em estabelecimento rural. Alegam 
que a lei estabelece para o menor de 12 a 
16 anos, 50% do salário mínimo do adulto, 
segundo o art. 11 da Lei 5.889-73.

Dou provimento para excluir o menor de 
12 a 16 anos da equiparação determinada 
na cláusula, por exisitr lei expressa regu­
lando a matéria, sendo inconveniente que 
se adote o sistema da sentença normativa 
que poderá contribuir para que os menores 
não o obtenham epiprego na lavoura.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho I — Por unanimidade, não 
conhecer do recurso da Cooperativa dos 
Cafeicultores de Vitória da Conquista. II — 
Por unanimidade, não conhecer das 
contra-razões apresentadas pelos repre­
sentantes dos assalariados na lavoura ca­
feeira de Vitória da Conquista e os repre­
sentantes dos trabalhadores na lavoura ca­
feeira de Barra do Choça. III — Recursos 
da Federação da Agricultura do Estado da 
Bahia e do Sindicato Rural de Barra do 
Choça: 1 — por unanimidade, rejeitar a pre­
liminar de ilegalidade da greve, com ressal­
vas do Excelentíssimo Senhor Ministro Co- 
queijo Costa; 2 — no mérito, dar provimen­
to parcial ao recurso, para: a) determinar 
que os efeitos financeiros da sentença nor­
mativa tenham vigência a partir de 12-5-80 
(doze de maio de um mil novecentos e oi­
tenta), data do ajuizamento do dissídio co­
letivo, vencidos os Excelentíssimos Senho­
res Ministros Guimarães Falcão, Marco Au­
rélio, Marcelo Pimentel e Expedito Amo- 
rim; b) estabelecer que, em caso de aci­
dentes de trabalho, o empregador pagará 
as diárias integrais durante os primeiros 15 
(quinze) dias de inatividade do trabalhador, 
unanimemente; c) excluir o menor de 12 

(doze) a 16 (dezesseis) anos da equipara­
ção determinada na cláusula 24? (vigésima 
quarta), vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros João Wagner e Alves de 
Almeida; 3 — negar provimento ao restante 
do recurso, vencido o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marco Aurélio em relação ao 
valor da diária mínima, estabelecida na 
cláusula 1? (primeira) é ao preço da lata de 
café, inserido na cláusula 6? (sexta).

Brasília, 22 de abril de 1982 — C. A. Bara­
ta Silva, Presidente — Orlando Coutinho, 
Relator Ad Hoc

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

(Advs.: Aurélio Pires e outros e Cristiano 
Vieira dos Santos e outros).

PROC. N? TST-ED-RO-DC-535-81

(AC.TP-561-82)
Embargos Declaratórios. Havendo 

obscuridade na publicação feita no1 Diá- 
" rio Oficial >e não contendo o acórdão 
constante dos autos nenhum defeito, o 
caso é de republicação do acórdão 
embargado.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Embargos Declaratórios em Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo n? TST-ED- 
RO-DC-535-81, em que é Embargante Fina- 
sa — Corretora de Câmbio e Valores Mobi­
liários e Embargado o Acórdão n? 0124-82 
do Egrégio Tribunal Pleno.

A Finasa — Corretora de Câmbio e Valo­
res Mobiliários interpõe embargos de de­
claração que apresenta obscuridade na pu­
blicação feita no Diário Oficial relativamen­
te ao acórdão que julgou vários recursos, 
inclusive o seu.

Diz que na publicação feita no D.J. de 6- 
4-82 consta, depois do exame do recurso 
da Crefisul S.A. — Sociedade Corretora, o 
exame de um outro recurso ordinário intitu­
lado «Câmbio e Valores Mobiliários», sem 
que se saiba ao certo quem é o recorrente.

Alega que tal obscuridade deve ser corri­
gida para que se diga a quem pertence o 
recurso seguinte ao da Crefisul, presumin­
do a embargante que seja o seu.

Tempestivos. Ê o relatório.

Voto
O acórdão embargado não contém ne­

nhuma obscuridade ou defeito de datilo­
grafia. Logo após o exame do recurso da 
recorrente Crefisul S.A. fls. 490, passa ao 
exame do recurso da Finasa — Corretora 
de Câmbio e Valores Mobiliários . Na parte 
expositiva do acórdão, na certidão de julga­
mento de fls. 470, verso, e na parte disposi­
tiva da decisão aparece o nome completo 
da ora embargante. O jarro só aparece na 
publicação do Diário Oficial. O caso não é 
de embargos declaratórios, mas do repu­
blicação do acórdão por ter saído com in­
correção.

Rejeito.
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
os embargos. Deu-se por impedido o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano.

Brasília, 15 de abril de 1982 — C.A. Barata 
Silva, Presidente — Guimarães Falcão. Re­
lator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva. 
Procurador-Geral.

(Advs.: Carlos Eduardo Gomes de Souza 
Santos, Nestor Pereira, Assad Luiz Thomé 
e Sérgio Galvão de Souza Campos e José 
Torres das Neves).

. PROC.N? TST-RO-DC-541-81 /
Ac.TP-529-82

Dissídio coletivo. Recurso Ordinário. 
Não tem legitimação processual para 
interpor recurso em ação de dissídio 
coletivo o integrante da categoria eco­
nômica ou profissional, já representa­
do legalmente pelo sindicato, o que 
também exclui a possibilidade de 
declarar-se terceiro interessado. O Mi-
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nistério Público especializado pode re­
correr, em nome da União, da senten­
ça homologatória de acordo celebrado 
no dissídio.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-541-81, em que são Re­
correntes Procuradoria Regional do Traba­
lho da Sétima Região, «Nosso Lar» — Casa 
da Criança, mantenedora da «Casa de Re­
pouso Nosso Lar» Hospital, Fundação de 
Saúde do Estado do Ceará — Fusece e ou­
tros e são Recorridos Sindicato dos Profis­
sionais de Enfermagem, Técnicos Duchis- 
tas, Massagistas e Empregados em Hospi­
tais, casas de saúde de Fortaleza.

«Recursos ordinários interpostos pela 
Procuradoria Regional do Trabalho da 7a 
Região, Nosso Lar — Casa da Criança Man­
tenedora da Casa de Repouso Nosso Lar e 
Hospital Fundação de Saúde do Estado do 
Ceará — Funcesce e outros, sendo Recorri­
do o Sindicato dos Profissionais de Enfer­
magem Técnicos, Duchistas, Massagistas 
e Empregados em Hospitais Casa de Saú­
de de Fortaleza.

No recurso de Nosso Lar — Casa da 
Criança Mantenedora da Casa de Repouso 
Nosso Lar e outros, bem como no recurso 
da Fundação de Saúde do Estado do Ceará 
— Funsece e outros — fls. 51-61 e 79-90 
aponta-se irregularidade na representação 
pelo Sindicato suscitado, porquanto a As­
sembléia convocada para aprovar a propos­
ta de acordo realizou-se sem atendimento 
dos requisitos legais. No mais, os recorren­
tes impugnam ascláusulas do acordo. Já o 
recurso da ilustrada Procuradoria — fls. 69- 
71 — apenas tece considerações sobre as 
cláusulas impugnadas.

Aos autos veio o pronunciamento do Sin­
dicato suscitado que está às fls. 102-103, di­
zendo do atendimento à legislação em vi­
gor. O Sindicato suscitante impugnou os 
recursos, conforme minuta de fls. 108-111. 
apontando que as procurações apresenta­
das não têm as firmas reconhecidas e que 
os recorrentes são partes ilegítimas para fi­
gurar na angularidade processual. Tece 
considerações, ainda, no tocante ao méri­
to.

O parecer da ilustrada Procuradoria fls. 
123 a 126 é pela rejeição das preliminares 
apontadas em contra-razões e conheci­
mento dos recursos interpostos pelas Em­
presas; rejeição da preliminar de nulidade 
do acordo, adentrando-se no mérito con­
forme se constata às fls. 125-126.

E o relatório, na forma regimental.

Voto
Data venia do ilustrado Ministro-Relator, 

não conheço dos recursos ordinários inter­
postos pelas empresas, rejeitada a ques­
tão preliminar de irregularidade de manda­
to, porque sanada esta (fls. 130).

Ocorre que, em sendo suscitado o Sindi­
cato patronal, tem este a prerrogativa legal 
da representação de toda a categoria eco­
nômica. Assim, estando as empresas re­
correntes representadas por sua entidade 
sindical, através de mandato legal, não se 
as pode ter por terceiro, com interesse pa­
ra recorrer. Se houve excesso do mandatá­
rio, a questão resolve-se em outro plano 
que não o da ação de dissídio coletivo.

Há admitir-se pudessem os membros 
das categorias intervir na ação de dissídio 
coletivo, a qualquer titulo (assistência sim­
ples ou litisconsorcial ou como terceiro in­
teressado) instalar-se-ia o caos proces­
sual, pois a prerrogativa de representação 
dos mesmos é da entidade sindical respec­
tiva. Como partes, já estão representadas. 
E como são partes, não se os pode ter co­
mo terceiros.

Esta é singular característica do Direito 
Coletivo do Trabalho, que não pode ser ig­
norada ou excepcionada, por mais relevan­
tes que possam ser as razões de recorrer.

Neste sentido, o minucioso voto do emi­
nente Ministro Rezende Puech, ao qual 
aderi, e que está lançado em «justificação» 
ao pé do presente acórdão.

Quanto ao recurso do Ministério Público 
do Trabalho, dele conheço, pois que a sen­
tença coletiva, ainda que meramente ho­

Todavia, essa figura, a da representação, 
não tem sido facilmente compreendida, 
não obstante repetimos, seja fundamental. 
Segundo Oliveira Viana, que a implantou 
em nossa legislação — até mesmo a termi­
nologia adotada «conduz à resistência co­
mo simples fruto da pobreza terminológi­
ca». E acrescentamos: porque os institutos 
do direito clássico absorvem as inteligên­
cias, fazendo-as rebeldes às novas figuras 
que exsurgem no novo direito.

A alguns juristas — entre os mais emi­
nentes — continua a repugnar a certeza, 
ainda que científica, de que no direito cole­
tivo do trabalho, sentença normativa, acor­
do ou convenção coletiva, como doutrinou 
Calamandrei — têm o singular efeito de se­
rem prevalentes para as categorias, des­
ses atos participantes — econômicas e 
profissionais — singular efeito esse que 
importa em dar origem, para cada um dos 
trabalhadores, e empregadores, às regras 
gerais e abstratas que, de per si, não regu­
lam concretamente uma espécie, ou plura­
lidade de espécies preexistentes, mas es­
tabelecem, antecipadamente, de forma hi­
potética, a regra que deverá valer em todos 
os casos concebidos como prováveis, em 
número indeterminado — constituído do 
conjunto de estipulações de trabalho 
individual para os componentes das deter­
minadas categorias participantes do ato 
normativo.

Ora, categoria, no sentido do direito co­
letivo do trabalho, e na definição de Nicola 
Jaeger, é série «infinita» de indivíduos que 
têm interesses econômicos comuns devido 
à sua posição, na produção e no território 
em que operam. E aí se vê que o conceito 
abrange os dois pólos dos atos coletivos — 
empregados e empregadores, imperativa­
mente alcançados.

Confirma-se assim afastarem esses con­
ceitos elementares, maxima venia, das opi­
niões em contrário, a possibilidade de clas­
sificarmos, como terceiros interessados, 
qualquer trabalhador, ou qualquer empre­
gador, o qual se integra na categoria con- 
venente, contratante, suscitante, ou sus­
citada isso porque à qualificação, vocabu­
lar ou jurídica, de «terceiro interessado», 
repudia a certeza de que já ficaram abran­
gidas pelo ato normativo a que as conduziu 
a entidade sindical representativa. Esses 
pseudo «terceiros interessados» são inte­
grantes naturais, sociológicos, da catego­
ria a que o Sindicato representa, enquanto 
que «terceiro interessado».

Admiti-las, no caso, às recorrentes, co­
mo «terceiro interessado», para virem a di­
zer por suposto direito próprio, seria abrir 
a porta a todo o tipo de discussões esté­
reis em que o primeiro passo seria destruir 
o conceito de categoria profissional, ou de 
categoria econômica.

No direito italiano — que serviu de fonte 
ao nosso, e citado pelos nossos melhores 
intérpretes do direito coletivo pátrio — diz- 
se que «1'interesse colletivo é interesse di 
una pluralitá di persone a um bane idoneo 
a saddisfare, non giá íl bisogno individuale 
di una ou alcune di quelle persone, ma II 
bisogno di tutte quelle persone» («Massi- 
mario de Giurisprudenza dei Lavoro» IV sé­
rie, ano XXVI, pág. 133). Na palavra do le­
gislador brasileiro da espécie, o citado Oli­
veira Viana, «o direito de representação da 
categoria, com todos os seus consectários 
(poder regulamentar, poder tributário, etc.) 
passa a ser um verdadeiro mandato, uma 
verdadeira investitudura, que o Estado (e 
digo, e repito eu, o Estado, e não os in­
divíduos, as pessoas) «o Estado confere a 
determinada associação profissional, e que 
o Estado (repito ainda o Estado, e não as 
pessoas) pode revogar a qualquer tempo» 
... E disse mais Oliveira Viana que «os inte­
resses coletivos das categorias profissio­
nais e econômicas de um país são interes­
ses públicos e não privados* (grifos meus).

Imagine-se a torre de Babel em que se 
transformariam as relações coletivas de 
trabalho se as deixássemos enxertar pela 
interferência de associados, das entidades 
sindicais, econômicas ou profissionais, ou 
até pelos não associados, cada qual a tra­
zer seus interesses privados às lides cole- 
tivàs ... Por tudo isso, dizem os juristas se­
rem caracteristicamente «impessoais» os

mologatória, é sempre recorrível para 
aquele Orgão, na defesa dos princípios le­
gais de ordem pública (Lei n? 5.584, de 
1970). È que, ainda que ocorrente a conci­
liação, somente com a sentença homologa­
tória é que as condições de trabalho ga­
nham eficácia normativa, de forma a se in­
serir em todos os contratos individuais de 
trabalho celebrados entre os exercentes 
das categorias profissional e econômica.

Nego, todavia, provimento ao apelo, uma 
vez que as cláusulas impugnadas não fe­
rem qualquer preceito de ordem pública, 
podendo, em consequência, tais condi­
ções de trabalho serem objeto de livre pac- 
tuação.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho: I — Pelo voto de desem­
pate, acolher a preliminar de ilegitimidade 
de parte, arguida em contra-razões, para 
não conhecer do recurso da Nosso Lar — 
Casa da Criança, Mantenedora da Casa de 
Repouso Nosso Lar e outros, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Marco Aurélio, Fer­
nando Franco, Nelson Tapajós, Marcelo Pi- 
mentel e Expedito Amorim. II — Recurso 
da Procuradoria Regional: 1 — por maioria, 
rejeitar a preliminar de não conhecimento 
do Recurso, argüida de ofício pelo Exmo. 
Sr. Ministro Guimarães Falcão, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Guimarães Falcão, 
João Wagner, Rezende Puech e Alves de 
Almeida; 2 — no mérito, por unanimidade, 
negar-lhe provimento.

Brasília, 14 de abril de 1982 — C. A. Bara­
ta Silva, Presidente — Orlando Coutinho, 
Relator Ad hoc •

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

Justificação de voto do Exmo. Sr. Minis- _ 
tro Luiz Roberto de Rezende Puech. Recur- 
sos~contra o acordo de*T1s. do Ministério 
Público e mais dois, de instituições compo­
nentes da categoria suscitada. O da Procu­
radoria impugna algumas das cláusulas do 
acordo; os das instituições argúem nulida­
de do acordo, atribuída irregularidade na 
convocação da assembléia geral da enti­
dade que as representa, nulidade que se 
irradiaria ao acordo celebrado.

De seu lado, em contra-razões, o Sindi­
cato dos Trabalhadores, parte no acordo, 
enfrenta os dois Recursos das entidades 
empregadoras, seja por falta de reconheci­
mento no mandato dos advogados, signatá­
rios dos Recursos; seja por não atribuir às 
recorrentes legitimidade para interferir no 
processo — partes ilegítimas ad causam 
como ad processum.

Desde logo afasta-se a preliminar de falta 
de mandato dos advogados das recorren­
tes, pois sanada em tempo (fls.).

Mas, certamente, dentre as várias ques­
tões relevantes que se contém nestes au­
tos, sobreleva, pelo seu aspecto vestibu­
lar, e por sua relevância, a 2? preliminar, 
também em contra-razões de ilegitimidade 
ad processum e ad causam, pelo fato de 
surgirem, via do presente recurso, algu­
mas das empresas, integrantes da catego­
ria suscitada, a pretenderem impugnar o 
acordo, firmado pelo seu Sindicato repre­
sentativo, seja quanto ao aspecto formal, 
seja quanto a várias de suas cláusulas.

Admite-as como recorrentes legítimas o 
douto parecer, classificando-as como «ter­
ceiras interessadas». A questão, porém, não 
se resume nessa figura, mas nos limites do 
complexo, e até hoje pouco compreendido 
direito coletivo do trabalho, como prevalen- 
te no pais.

E que, e procuraremos demonstrá-lo, 
não se confundem a categoria profissio­
nal,ou a econômica, com aqueles que as 
integram. E, mais atinentemente à espécie 
não se distinguem, dentro de qualquer 
dessas duas figuras, as pessoas que as 
constituem, de forma a poderem assumir a 
posição de «terceiro interessado», nem se 
reajustando às normas do CPC, artigos 50 a 
55, a presença processual das referidas re­
correntes sob a pretendida e referida figu­
ra.

Lembremos ser fundamental, no direito 
nacional, que as entidades sindicais repre­
sentam as categorias, e o fazem ex lege. 

efeitos das sentenças coletivas. Importan­
te, ainda, a lição de Zanobini, para quem a 
peculiaridade das sentenças normativas 
está em sua eficácia substancial e com 
efeitos obrigatórios para toda a categoria, 
inserindo-se nos contratos de trabalho as 
cláusulas mais vantajosas.

Escrevemos alhures, com ajuste ao caso 
dos autos, da importância da separação en­
tre o direito coletivo e o direito individual, 
desde que, conforme adverte Ernesto Kro- 
toschin, ambos se compenetrem em luta 
constante pela respectiva primazia. Mas o 
certo é não valerem as desistências antes 
da sentença coletiva, ou da convenção nor­
mativa: como não vale excluírem-se, em­
pregados ou empregadores, depois, se há 
divergências, quanto às condições, só ca­
bem no âmbito da entidade sindical, por 
exemplo, na assembléia geral; aí devem 
conter-se as impugnações e segundo o di­
reito” que as regula. Se ilegal, ou irregular, 
a assembléia, atento esteja o sócio; e, 
quanto às respectivas formalidades, por 
estas zela o Ministério Público — e este, 
nestes autos, por três vezes se pronun­
ciou: 1) propugnando pela homologação do 
acordo a fls. 38 — excluídas apenas as 
cláusulas que refere; 2) a fl. 69, ao recorrer 
contra a homologação das cláusulas que 
entende contrárias à política salarial vigen­
te; 3) a fl. 125, ao pronunciar-se, nesta Ins­
tância Superior, a propósito dos recursos 
interpostos e quando, com inteira razão, 
afirma que do litígio entre as recorrentes e 
o Sindicato patronal resultante das irregu­
laridades apontadas no preâmbulo do re­
curso, é matéria que deve ser conhecida 
no âmbito administrativo».

Na preliminar em exame está em jogo a 
sorte do direito coletivo do trabalho. A ad­
missão das empresas, como recorrentes, e 
o conhecimento do recurso que apresen­
tam, levaria, ultima ratio, ao desmorona­
mento do direito coletivo do trabalho, e ao 
esvaziamento das entidades sindicais. 
Nem mesmo a natureza especial desta Jus­
tiça poderia justificar-se quando o direito 
especial a que ela se destina vai esboroar- 
se nas lindes do direito clássico, quando 
as categorias sejam simples composição 
ou aglomerado de «terceriros interessa­
dos» ... As pugnas hão de travar-se intra 
muros das entidades. Não podem afrontar 
os acordos, e, mais ainda, às sentenças 
que os homologam, no caso, as recorren­
tes desprezando os editais de convocação 
das assembléias: deixando de lutar pelos 
seus direitos de natureza sindical, intrínse­
cos à sua condição de integrantes de uma 
categoria econômica; deixando de compa­
recer à assembléia, de cuja convocação 
estão cientes tanto que juntam cópia do 
edital convocatório, assembléia de cuja ata 
são detentoras (fls. 63 e 64). Falta-lhe con­
dição jurídica, para invadir a área, própria 
dos atos normativos, coletivos. Aqui, 
maxima venia, não lhes cabe postular.

Acolho a preliminar de ilegitimidade das 
recorrentes de fls. 51 e 79 e 81, e determi­
nando sejam excluídos do processo os re­
cursos que interpuseram. E devolvo os au­
tos ao d. Relator para que se prossiga na 
coleta dos votos.

Brasília, 14 de abril de 1982 — Luiz Rober­
to de Rezende Puech,

Justificação de voto do Exmo. Sr. Minis­
tro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello: 
Defronta-se este Tribunal com caso até 
certo ponto singular. Se de um lado real­
mente as procurações apresentadas não 
estão com as firmas reconhecidas, de ou­
tro a matéria já agora existente nos autos 
autoriza pronunciamento de oficio do pró­
prio Tribunal. Trata-se da feitura de acordo 
em que os documentos de fls. 92-93 regis­
tram a falta de observância de elementares 
princípios relativos à convocação de As­
sembléia e deliberação de associados. A 
partir do Edital de convocação, verificam-se 
irregularidades porque não se previu hora 
para primeira e segunda convocações. Já a 
ata da Assembléia que teria autorizado ao 
Sindicato Suscitado a formalização do acor­
do consigna que a deliberação foi da dire­
toria do mesmo. Ora, os componentes da 
diretoria não são, necessariamente, repre­
sentantes dos associados. Vê-se, assim, 
que o acordo efetivado está eivado de nuli-
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dade, cabendo ser suplantada a ausência 
de reconhecimento de firma nas procura­
ções apresentadas, irregularidade sanável, 
para, em se conhecendo dos recursos, dar 
provimento aos mesmos, anulando-se o 
acórdão proferido, a fim de que o dissídio 
prossiga como de direito. Por último, devo 
salientar que não há que se falar em ilegiti­
midade porquanto as partes recorre.rentes 
não se fizeram representar, regularmente, 
pelo Sindicato suscitado. Fica prejudicado 
o mérito dos recursos, como também 
aquele interposto pela ilustrada Procurado­
ria.

Conheço dos recursos interpostos pelas 
Empresas e dou provimento aos mesmos a 
fim de que, anulado o acórdão de fls. 43-48, 
prossiga o Egrégio Regional no processa­
mento do dissídio.

Brasília, 14 de abril de 1982 — Marco Au­
rélio Mendes de Farias Mello

(Advs.: João Nazareth Pereira Cardoso, 
lúna Soares Bulcão e João Stenio Campeio 
Bezerra e Francisco Nogueira da Silva).

PROC. N? TST — RO — DC — 554/81
(Ac. TP. 467/82)

Salário normativo. Com a vigência da 
Lei n? 6.708, o Prejulgado 56 deve ser 
adaptado para que, sobre o salário míni­
mo vigente, hajaarepercussãodel /6dos 
índices de reajustamento, acrescidos 
de 1/12 da taxa de produtividade. Não 
é ilegal a exigência de determinar a 
anotação na Carteira, com a nomencla­
tura correspondente ao Catálogo Brasi­
leiro de Ocupações. Recurso em 
dissídio parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-554-81, em que é Recor­
rente Sindicato do Comércio Varejista de 
Cachoeira do Sul e Recorrida Federação 
dos Empregados no Comércio do Estado 
do Rio Grande do Sul.

Trata-se de revisão de dissídio coletivo 
em que é suscitante Federação dos Empre­
gados no Comércio do Estado do Rio Gran­
de do Sul, sendo suscitado Sindicato do 
Comércio Varejista de Cachoeira do Sul, 
representando os municípios de Rio Pardo, 
Encruzilhada do Sul, Candelária, Caçapava 
do Sul, Dona Francisca e Dom Feliciano.

O Eg. Regional, inocorrendo conciliação 
entre as partes, rejeitou a preliminar argui­
da de extinção do processo, seguindo a 
orientação jurisprudencial deste TST, ao 
argumento de que «a exigência de negocia­
ção no âmbito administrativo só prevalece 
quando se trata de processo de dissídio 
coletivo originário». No mérito, julgou par­
cialmente procedentes as pretensões (fls. 
60/73).

O Sindicato do Comércio Varejista de Ca­
choeira do Sul interpõe recurso ordinário 
(fls. 75-82). Anexa comprovante do seu pe­
dido de efeito suspensivo a determinadas 
cláusulas, conforme xerox às fls. 83-85.

Obedecidas as tramitações legais, a Fe­
deração dos Empregados no Comércio do 
Estado do Rio Grande do Sul apresenta 
suas contra-razões (fls. 95-100).

Pronuncia-se o S.E.E. a fls. 103.
Parecer da douta Procuradoria Geral (fls. 

105-107) pelo provimento parcial.
E o relatório.

Voto
O Sindicato do Comércio Varejista de Ca­

choeira do Sul recorre dos seguintes itens:
1 — Taxa de produtividade. Foi estabele­

cida na base de 6% incidentes sobre os sa­
lários da data da instauração da instância, 
com as compensações legais.

Este TST, não havendo elementos nos 
autos, concede, normalmente, 4%. Obede­
cendo essa jurisprudência, dou provimento 
parcial para determinar seja o percentual 
de produtividade reduzido para 4%, no ca­
so dos autos.

2 — Salário mínimo profissional. Foi fixa­
do em CrJ 8.500,00 mensais. Conforme se 
tem reiteradamente entendido, trata-se, na 
verdade, de fixação de piso salarial. Como 
tal, a cláusula vem sendo repelida por esta 
Corte, por entender não ser possível sua 
determinação, através de sentença norma­
tiva. Além disso, sua fixação é considerada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Fe­
deral.

Dou provimento parcial para adaptar ao 
salário normativo, obedecido o Prejulgado 
56, quando for o caso, com base em 1 /6 da 
última correção mais 1 /12 da taxa de produ­
tividade a incidir sobre o salário mínimo vi­
gente na data da instauração do dissídio.

3 — Quinquênio de 2%. Constata-se que 
o quinquênio, ou adicional por tempo de 
serviço, é direito preexistente já em 
dissídio anterior da categoria profssional. 
O percentual, inclusive, permaneceu o 
mesmo.

Nego provimento.
4 — Vantagem de quebra de caixa. Foi 

concedida no valor de Cr$ 850,00 mensais. 
Também direito preexistente, porém em 
valor menor de Cr$ 450,00. E justo corrigir o 
valor da quebra de caixa.

Dos dissídios anteriores não havia a con­
dição de que a quebra de caixa não inte­
grasse o salário.

Entendo que não há porque condicioná- 
la agora.

Nego provimento.
5 — Comissionistas. No dissídio revisan­

do, garantiu-se aos empregados que per­
cebem comissões um mínimo mensal, cor­
respondente à média das comissões aufe­
ridas nos doze meses anteriores, mais as 
correções salariais e taxa de produtivida­
de. O Eg. Regional, em se tratando de con­
quista da categoria profissional, manteve a 
vantagem.

Se fosse cláusula ou condição nova, e 
em se tratando de dissídio em que as par­
tes não se conciliaram, seria de impugnar a 
cláusula. Porém, ela já preexiste e está 
apenas reforçada nesta, sem qualquer 
acréscimo.

Nego provimento.
6 — Horas extras. Fixou o acórdão que a 

remuneração das horas extras será acres­
cida de 50%, em se tratando das duas pri­
meiras horas suplementares, e de 100%, 
para as seguintes.

Este TST, através deste Eg. Pleno, nos 
seus mais recentes julgados, tem liberado 
os percentuais pedidos para horas extras.

A lei não estabelece um máximo, mas 
sim um mínimo.

Nego provimento.
7 — Especificação da falta grave na carta 

de demissão. Na trilha da jurisprudência 
deste TST, dou provimento parcial para de­
terminar que sejam excluídos da carta- 
comunicação os motivos da demissão.

8 — Estabilidade à gestante. Foi concedi­
da até 90 dias após o término da licença 
previdenciária. Já existia no dissídio ante­
rior. A matéria é pacífica, quanto a 60 dias.

Dou provimento parcial, nesse sentido.
9 — Término da jornada do empregado 

estudante. O obreiro estudante deve ade­
quar a freqüência de seus cursos ao horá­
rio de trabalho.

Considero sem objeto o recurso quanto 
ao término da jornada de trabalho do em­
pregado estudante.

A cláusula foi negada pelo Regional.
Nada a modificar.
10 — Abono de faltas ao empregado es­

tudante em dias de exames. Trata-se de 
matéria inconstitucional. Seguindo a orien­
tação deste TST a respeito, dou provimen­
to para excluir a cláusula.

Excluo a cláusula porque seria uma 
fórmula de abonar a falta do empregado es­
tudante.

11 — Anotações na carteira profissional. 
O Suscitante pediu fosse decretada a obri­
gação das empresas promoverem a anota­
ção, na carteira de trabalho do empregado, 
da função por ele exercida, em conformida­
de com o Código Brasileiro de Ocupações.

O Eg. Regional acolheu o pedido nos 
exatos termos em que foi formulado, em 
conformidade com o entendimento majori­
tário do Tribunal, que julga conveniente e 
útil o estabelecimento de tal medida em 
beneficio da categoria profissional.

Nego provimento. A uniformização das 
nomenclaturas de ocupações impõe-se pa­
ra evitar diversidades salariais injustificá­
veis.

12 — Dispensa do cumprimento do aviso 
prévio. Pleiteou o Sindicato tal vantagem 
quando o empregado comprovar a obten­
ção de outro emprego.

O Eg. Regional a concedeu ao fundamen­
to de que se justifica a medida «diantè de 
uma conjuntura de desemprego que o país 
está atravessando, decorrente da recessão 
do consumo e consequentemente da pro­
dução. Em vários setores há excesso de 
oferta de mão-de-obra, daí por que os pre­
juízos para as empresas serão inexisten­
tes. A falta de dispensa do aviso prévio po­
de custar o emprego ao trabalhador».

A matéria não é própria de sentença nor­
mativa. Por esta não se pode impor tal obri­
gação ao empregador.

Dou provimento para excluir a cláusula.
13 — Prazo e multa nas rescisões ou pra­

zo para pagamento das verbas rescisórias. 
Postulou o Sindicato que o Tribunal decre­
tasse a obrigação da categoria econômica 
de pagar os valores relativos à rescisão 
contratual no prazo de cinco dias, sob pena 
de sujeitar-se a empresa que assim não o 
fizer ao pagamento de multa de um dia de 
salário por dia de atraso em favor do em­
pregado.

O Eg. Regional, entendendo que «tem 
havido abuso no retardamento do paga­
mento das parcelas rescisórias por parte 
dos empresários, com graves e irrepará­
veis prejuízos ao trabalhador», acolheu o 
pedido formulado na inicial sob letra «r».

Este TST, nos seus últimos julgados, tem 
admitido cláusulas semelhantes ou que 
obriguem o empregador a pagar salários 
até o dia em que cumpra com a obrigação 
dos valores indenizatórios.

No caso, entretanto, o prazo de 05 dias é 
muito exíguo, razão pela qual não excluo a 
cláusula mais defiro o alargamento do pra­
zo para 10 dias, dando provimento parcial.

14 — Atestados médicos. O Sindicato 
pleiteou a obrigação de «as empresas acei­
tarem, para todos os efeitos, atestados de 
doença fornecidos por médicos particula­
res, desde qqe conveniados com o Inamps, 
mesmo que a empresa possua serviço mé­
dico próprio ou em convênio».

O Eg. Regional sustentou que a matéria 
«está regulamentada pelo art. 1? da Lei n? 
5.890, de 1973, que deu nova redação ao pa­
rágrafo único do art. 25 da Lei n? 3.897, de 
1960».

Acolheu «o pedido de reconhecimento 
de validade, para todos os efeitos, dos 
atestados médicos, desde que o convênio 
com a instituição previdenciária a que se 
refere o pedido seja com médico creden­
ciado pela entidade suscitante».

Na verdade, mesmo que condicionado, 
não se pode impor às empresas, por sen­
tença normativa, tal pedido.

Dou provimento parcial para excluir os 
atestados médicos particulares.

15 — Desconto assistencial. Não foi da­
do o direito de oposição ao empregado.

Dou provimento parcial para adaptar a 
cláusula à jurisprudência deste TST, 
condicionando-se a não oposição do em­
pregado até 10 dias antes do primerío pa­
gamento.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, 1 — dar provimento par­
cial ao recurso, para: a) reduzir para 4% 
(quatro por cento) o aumento deferido a 
título de produtividade, unanimemente; b) 
transformar o salário mínimo profissional 
em salário normativo, na base de 1/6 (um 
sexto) da última correção semestral, pelo 
fator 1.0, mais 1/12.(um doze avos) do au­
mento decorrente da produtividade, a inci­
direm sobre o salário mínimo vigente na 
datà da propositura do dissídio, unanime­
mente; c) determinar que o empregado 
despedido seja comunicado por escrito, 
sem necessidade de serem declinados os 
motivos da dispensa, unanimemente; d) re­
duzir para 60 (sessenta) dias após o térmi­

no da licença previdenciária o período de 
estabilidade da empregada gestante, una- 
nimemente; e) excluir a cláusula concessi­
va de abono de faltas ao empregado estu­
dante, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida; f) excluir a cláu­
sula relativa à dispensa do cumprimento do 
aviso prévio, vencido os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Alves de Almeida e 
João Wagner; g) estabelecer que, na hipó­
tese das verbas devidas na rescisão do 
contrato de trabaho não serem pagas até o 
10? (décimo) dia útil subsequente ao térmi­
no do aviso prévio, será devido, por dia de. 
atraso, valor igual ao do salário-base diário 
do trabalhador, vencidos o Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Expedito Amorim, 
Fernando Franco e Nelson Tapajós; h) re­
conhecer validade aos atestados médicos 
oriundos do Sindicato, desde que este 
mantenha convênio com o Inamps, e ex­
cluir da cláusula a validade dos atestados 
fornecidos por médicos particulares, venci­
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar­
co Aurélio; i) subordinar o desconto assis­
tencial a não oposição dos empregados, 
manifestada até 10 (dez) dias antes do pri­
meiro pagamento reajustado, unanime­
mente; 2 — considerar sem objeto o recur­
so quanto ao término da jornada de traba­
lho do empregado estudante, unanime­
mente, 3 — negar provimento ao restante 
do recurso: a) vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministro Fernando Franco e Nel­
son Tapajós, em relação aos qüiqüênios; b) 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Fernando Franco e Nelson Tapajós, 
quanto á quebra de caixa; c) vencidos os 
Excelenfíssimos Senhores Ministros Expe­
dito Amorim, Fernando Franco, Nelson Ta­
pajós e Marco Aurélio, no que se refere ao 
adicional sobre as horas extras; d) venci­
dos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Expedito Amorim e Fernando Franco, 
no que tange à anotação da Carteira Profis­
sional; e) unanimemente, quanto ao mais. 
Justificará o voto o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marco Aurélio.

Brasília, 1 de abril de 1982 — C. A. Barata 
Silva, Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência — Marcelo Pimentel, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

Justificação de voto do Exmo. Sr. Minis­
tro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello.

Cláusula em sentença normativa obrigan­
do a empresa a ter faltas do empregado co­
mo abonadas por atestados médicos pas­
sados pelo serviço próprio do sindicato — 
inconstitucionalidade.

1 — «A lei especificará as hipóteses em 
que as decisões, nos dissídios coletivos, 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho» (§ 1? do artigo 142, da Consti­
tuição Federal).

Daí encontrarmos em linhas escritas pelo 
tratadista Pontes de Miranda o seguinte:

«Sempre que a Justiça do Trabalho 
edita regra jurídica, tem de dizer qual a 
lei que lho permitiu, na espécie. Sé o 
caso não entra nas classes de casos, 
que a especificação legal discerniu, 
para dentro dela se exercer a atividade 
normativa da Justiça do Trabalho, está 
ela a exorbitar de suas funções consti­
tucionalmente delimitadas.»

Sobre a matéria — validade do atestado 
médico fornecido pelo serviço próprio do 
Sindicato profissional — inexiste qualquer 
lei que, interp/etada e aplicada, autorize a 
Justiça do Trabalho, mediante sentença 
normativa, a impor tal condição de traba­
lho, isto objetivando abonar faltas ao servi­
ço.

Mas, não é só.
2 — «Ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em vir­
tude de lei.» (§ 2?, do artigo 153, da Consti­
tuição Federal).

A par de não haver lei a embasar a impo­
sição, mediante sentença normativa, da 
condição de trabalho aludida, tem-se que a 
legislação previdenciária contém preceito 
prevendo caber à própria empresa o abono 
das faltas correspondentes aos primeiros 
quinze dias de afastamento.
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«Durante os primeiros 15 (quinze) dias de 
afastamento do trabalho por motivo de 
doença, incumbe à empresa pagar ao se­
gurado o respectivo salário.

A empresa que dispuser de serviço mé­
dico próprio ou em convênio terá a seu car­
go o exame médico e o abono das faltas 
correspondentes a esse período, somente 
encaminhando o segurado ao serviço mé­
dico do INPS quando a incapacidade ultra­
passar 15 (ouinze) dias» (caput do artigo 32 
e respectivo parágrafo único do Decreto n? 
77.077 que expediu a Consolidadção das 
Leis da Previdência Social).

Indaga-se:
Como, então, estabelecer, mediante sen­

tença normativa, verdadeira derrogação do 
referido parágrafo sem violação dos precei­
tos constitucionais já citados e, mais ainda, 
o da alínea b, do inciso XVII, do artigo 8??

«Art. 8? — Compete à União:
I — ....................................................
II— ....................................................

XVII — Legislar sobre:
a) ......... . ........................... .................
b) Direitocivil, comercial, penal, pro­

cessual, eleitoral, agrário, marítimo, 
..........e do trabalho.

c) normas gerais sobre orçamento

de seguro e previdência social ..........

3 — Data venia, a cláusula estabelecida im­
plica em infrigência, a um só tempo, dos 
preceitos constitucionais apontados.

Brasília, 1 de abril de 1982 — Marco Auré­
lio Mendes de Farias Mello

(Advs.: Flávio Obino e Regina Adylles E. 
Guimarães).

PROC. N3-TST-RO-DC-564-81

(Ac.TP-539-82)
Dissídio Coletivo — Cláusula de al­

cance social mantida ou adaptada.
Preliminar de exclusão da Suscitada, 

que deveria ser de carência por ser a 
única, rejeitada.

Adicional de horas extras. Excluída 
cláusula de garantia de emprego ao 
Delegado Sindical.

Multa nas obrigações de fazer.
Atendida a data proposta pela recor­

rente.
Recurso do Ministério público, preju­

dicado em parte.
Cláusula empregada gestante sem 

interesse jurídico ou econômico para o 
Executivo Federal.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-564-81, em que são Re­
correntes Procuradoria Regional do Traba­
lho da Terceira Região e Minasplac S.A. — 
Indústria e Reflorestamento, e, é Recorri­
do, Sindicato dos Trabalhadores na Indús­
tria da Construção e do Mobiliário de Ube­
raba.

A suscitada requer sua execução por não 
participar da categoria correspondente à 
do Sindicato Suscitante. No mérito, 
insurge-se contra várias cláusulas, o mes­
mo ocorrendo com o recurso do Ministério 
Público.

E o relatório.

VOTO
Recurso da suscitada Minasplac.
Argúi preliminar de exclusão, que na rea­

lidade corresponde à carência da ação, 
pois é a única suscitada.

A recorrente alega que não há sindicato 
representativo da categoria profissional de 
seus empregados, razão pela qual todas as 
negociações e demais relações sempre fo­
ram mantidas com a Federação dos Traba­
lhadores nas Indústrias Extrativas de Minas 
Gerais, tendo sido fixada como data-base o 
dia 1? de junho.
~~i- ------- 1 ---- 1 ..... ....— 

• Nas instruções o Sindicato suscitante 
alegou que a suscitada é produtora de 
Aglomerados e Chapas de Fibra de Madei­
ra, o que define a integração dos emprega­
dos desta atividade na sua representação, 
3? Grupo. Trabalhadores nas Indústrais da 
Construção e Mobiliário (fls. 27).

A recorrente não refutou essa afirmação, 
não juntou o contrato social de sua consti­
tuição para que se constatasse a natureza 
de sua atividade empresarial, e permane­
ceu com meras alegações de não perten­
cer à categoria, juntando recibos de contri­
buição sindical à Federação como se fosse 
isto o que determina o enquadramento sin­
dical.

Rejeito a preliminar.
Mérito:
Insurge-se contra.
Cláusula 2?: Produtividade de 4%.
Nego provimento.
Á falta de dados concretos, a jurispru­

dência adotou o índice médio da produtivi­
dade nacional de 4%. Menos do que isto, 
só provando incapacidade econômica.

Cláusula 3?: Adicional de 40% para as 
duas primeiras horas extras, além da 8? e 
de 60% para ás subsequentes.

Nego provimento.
A majoração do percentual da' hora extra 

está dentro da competência normativa. Á 
medida que se evita o trabalho extra se au- 
ménta a oferta de empregos.

Cláusula 5?: Desconto assistencial. Dou 
provimento para condicionar a validade do 
desconto a que não haja oposição do em­
pregado até 10 dias antes do primeiro pa­
gamento reajustado.

Cláusula 7?: Garantia de emprego para o 
delegado sindical igual à garantia do repre­
sentante da Cipa.

Excluo a cláusula. A instituição do dele­
gado sindical tem sido considerada incon­
veniente nas relações entre empregados e 
empregadores. A figura do delegado deve 
ser aceita pelo empresário como fator de 
melhoria no relacionamento patrão- 
empregados. Não deve ser imposta.

Cláusula 9? Comunicação do motivo de 
dispensa sob pena de presumir-se ausên­
cia de justa causa. A cláusula é inconve­
niente também para o empregado.

Dou provimento, para adaptar à cláusula, 
dando-lhe a seguinte redação. E obrigató­
ria a comunicação, por escrito, ao empre­
gado, de sua dispensa do emprego, em 
registro do motivo, na hipótese de justa 
causa.

Cláusula 10?: Fornecimento de relação 
dos empregados ao Sindicato, uma vez por 
ano, no mês de março. Nego provimento. 
Não vejo nenhum inconveniente, pois é no 
mês de março que a contribuição sindical é 
devida. Normal que o Sindicato procure sa­
ber quais são os seus representados.

Cláusula 12?: Multa de um salário mínimo 
em favor do empregado. Dou provimento 
parcial, para manter a multa à base de 10% 
do salário mínimo, pelo descumprimento 
das obrigações de fazer, revertendo em fa­
vor do empregado.

Cláusula 13?: Vigência de doze meses a 
contar de 1-3-81, observado no que couber, 
o disposto na Lei 6.708-79 e o Prejulgado 
56.

A recorrente quer que a vigência seja em 
1-6-81, eis que suas folhas estão programa­
das por computador.

Trata-se de dissídio originário, proposto 
depois de fracassada tentativa de acordo 
coletivo.

Segundo a regra do artigo 867, parágrafo 
único, da CLT, a sentença normativa terá 
vigência a partir do dia de sua publicação. 
O dia da publicação foi 22-7-81.

Como a recorrente pede que a data seja 
13-6-81, àtende-se o requerido.

Recurso do Ministério Público.
Insurge-se contra.
Desconto assistencial. Prejulgado 

Garantia de emprego do delegado sindical. 
Prejudicado. Garantia de emprego para 

empregada gestante durante a gravidez e 
até 60 dias após a licença oficial.

A cláusula está conforme a jurisprudên­
cia deste Tribunal, além disso, não vejo in­
teresse jurídico ou econômico do executi­
vo federal em recorrer quanto a esta cláu­
sula, para restringir a estabilidade a ape­
nas 60 dias após o término da licença previ- 
denciária. Nego provimento.

Multa:
Alega inconstitucionalidade de cláusula. 

Não é e o recurso está prejudicado.
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, I — Recurso da Minasplac 
S.A. — Indústria e Reflorestamento: 1 — 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
carência de ação; 2 — no mérito, dar provi­
mento parcial ao recurso, para: a) subordi­
nar o desconto assistencial a hão oposição 
dos empregados, manifestada até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento reajusta­
do, unanimemente; b) excluir a cláusula 
concessiva de estabilidade ao delegado 
sindical, unanimemente; c) determinar que 
o empregado despedido seja comunicado 
por escrito, sem necessidade de serem de­
clinados os motivos da dispensa, unanime­
mente; d) restingir a multa ao descumpri­
mento das obrigações de fazer, fixando o 
seu valor em 10% (dez por cento) do salário 
mínimo, revertendo em favor do emprega­
do prejudicado, vencidos os Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Nelson Tapajós e 
Fernando Franco, que excluia a cláusula e 
parcialmente vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Marco Aurélio, João 
Wagner e Coqueijo Costa, que a deferiam 
no montante de 20% (vinte por cento) do 
valor de referência; e) fixar o início da vi­
gência em 1-6-81 (primeiro de junho de um 
mil novecentos e oitenta e um), unanime­
mente; 3 — negar provimento ao restante 
do recurso; a) pelo voto de desempate, em 
relação ao adicional de horas extras, venci­
dos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Mozart Victor Russomano, Nelson Ta­
pajós, Expedito Amorim e Fernando Franco 
que excluíam a cláusula e parcialmente 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Marco Aurélio e Coqueijo Costa 
que a deferiam a partir da 3? (terceira) hora 
extra; b) unanimemente, nos demais itens 
II — Recurso da Procuradoria Regional: 1 
— por unanimidade, negar provimento em 
relação a estabilidade provisória da empre­
gada gestante 2 — por unanimidade, julgar 
prejudicado o restante do recurso. Justifi­
cará voto o Excelentíssimo Senhor Ministro^ 
Marco Aurélio.

Brasília, 15 de abril de 1982 — C. A. Bara­
ta Silva, Presidente — Guimarães Falcão, 
Relator — Ciente: Ranor Thales Barbosa da 
Silva, Procurador-Geral. (Advs.: Edson Car­
doso de Oliveira e Annibal Ferreira e J. 
Moamedes da Costa).

PROC — TST-RO-DC-569-81

(Ac.TP-540-82)
Recurso sem condições de provibilida- 
de, face a iterativa jurisprudência do 
TST.

Nego provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-569-81, em que é Recor­
rente Centro de Tecnologia da Indústria 
Química e Têxtil do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial — SENAI — CE- 
TIOT e Recorrido Sindicato dos Emprega­
dos em Entidades Culturais, Recreativas; 
de Assistência Social, de Origentação e 
Formação Profissional do Município do Rio 
de Janeiro.

Contra o acórdão de fls. 26-27, que julgou 
procedente em parte o Dissídio, recorre o 
Suscitado, Serviço Nacional de Aprendiza­
gem Industrial — Centro de Tecnologia da 
Indústria Química, insurgindo-se tão- 
somente, contra a cláusula primeira, por­
que concedeu aumento a título da produti­
vidade de 4%.

Há contra-razões, tendo a ilustrada Pro­
curadoria Geral opinado pelo não provi­
mento.

E o relatório.

Voto
Não se justifica o inconformismo do Sus­

citado, pois o acórdão recorrido concedeu 
o aumento a título de produtividade em 4%, 
sintonizando-se com a atual interativa juris­
prudência do TST, que fixou aquele limite.

Assim não há como prover o recurso, ra­
zão pela qual lhe nego provimento.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. Deu-se por impedi­
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar­
co Aurélio.

Brasília, 15 de abril de 1982 — C. A. Bara­
ta Silva. Presidente — Antônio Alves de 
Almeida, Relator — Ciente: Ranor Thales 
Barbosa da Silva, Procurador Geral, (Advs.: 
Sebastião Scheid e Nilton Pereira Braga).

Proc. — TST-RO-DC-571-81

(Ac.TP-541-82).
RO-DC a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-571-81, em que é Recor­
rente Sindicato dos Professores de Nova 
Friburgo e Recorrido Sindicato dos Estabe­
lecimentos de Ensino no Estado do Rio de 
Janeiro

Inconformado com o acórdão de fls. 29- 
35, do TRT da 13 Região que indeferiu as 
cláusulas 93, 10a e 123 do petitórió inicial, 
oferece recurso o sindicato suscitante.

As cláusulas cujo deferimento é procura­
do têm a seguinte redação:

«Cláusula Nona — Os cargos em co­
missão para chefia de departamento e 
coordenação serão remunerados me­
diante cargas horários padronizadas de 
acordo com o salário-aula da categoria 
funcional a que pertence;

Cláusula Décima — Os atuais inte­
grantes do quadro de professores da 
Faculdade e os que posteriormente fo­
rem admitidos serão automáticamente 
sindicalizados mediante listagem en­
viada pela Faculdade e suas contribui­
ções sociais descontadas mensalmen­
te em folha de pagamento a favor do 
Sindicato dos Professores de Nova Fri­
burgo, salvo negativa por escrito do 
próprio interessado e enviada ao Sindi­
cato;

Cláusula Décima Segunda — A Fa­
culdade e ao Sindicato ou seus repre­
sentantes legais caberão zelar pela in­
tegral e perfeita execução do presente 
instrumento, do qual serãò enviadas 
cópias aos respectivos associados.» 
(fl. 4).

Admitido o recurso, oferecidas contra- 
razões, desfavorável o parecer do Ministé­
rio Público.

E o relatório.

Voto
1 — «Cláusula Nona — Os cargos em 

comissão para chefia de departamento 
e coordenção serão remunerados me­
diante cargas horárias padronizadas de 
acordo com o salário-aula de categoria 
funcional a que pertence.» (fl. 4).

Nego provimento por não ser matéria re­
ferente a dissídio coletivo.

2 — «Cláusula Décima — Os atuais 
integrantes do quadro de professores 
da Faculdade e os que posteriormente 
forem admitidos serão automaticamen­
te sindicalizados mediante listagem 
enviada pela Faculdade e suas contri­
buições sociais descontadas mensal­
mente em folha de pagamento a favor 
do Sindicato dos Professores de Nova 
Friburgo, salvo negativa por escrito do 
próprio interessado e enviada ao Sindi­
cato.» (fl. 4).

Nego provimento ao recurso porque a 
cláusula afronta a liberdade de sindicaliza- 
ção.

3 — «Cláusula Décima Segunda — A 
Faculdade e ao Sindicato ou seus re­
presentantes legais caberão zelar pelo
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integral e perfeita execução do presen­
te instrumento, do qual serão enviadas 
cópias aos respectivos associados.» 
(fl. 4).

Nego provimento porque sem efeito a 
cláusula.

Isto Posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho negar provimento ao re­
curso: a) vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Alves de Almeida, João 
Wagner, Orlando Coutinho. Rezende 
Puech e Guimarães Falcão, relativamente à 
remuneração para os cargos em comissão 
de chefia de departamento e coordenação; 
b) vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Alves de.Almeida e João Wagner, 
no que tange àsindicalização automática;c) 
unanimemente quanto ao mais. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marco Aurélio.

Brasília, 15 de abril de 1982 — C. A. Bara­
ta Silva, Presidente — Fernando Franco, 
Relator — Ciente: Flanor Thales Barbosa da 
Silva, Procurador-Geral (Advs.: Acrísio de 
Moraes Rêgo Bastos e Nelson Pacheco).

PROC. N? TST-RO-DC-578-81

Ac. TP-542-82
Dissídio Coletivo
— Salário-família e salário-esposa;
— Ajuda de custo alimentação;
— Auxílio educacional;
— Extensão da licença-prêmio;
— Pagamento de adicionais durante 

o período de licença-prêmio^
Recursos ordinários interpostos pela 

Procuradoria Regional, entidade susci- 
tante e suscitada. Provimento do pri­
meiro, parcial provimento do segundo 
e não provimento do último.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo, em que são partes Recorrentes Procu­
radoria Regional do Trabalho da Primeira 
Região, Federação Nacional dos Trabalha­
dores nas Indústrias Urbanas e o Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Purifi­
cação e Distribuição de Agua e em Servi- 

,ços de Esgotos de Campos e Cedae — 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos e 
Recorridos Federação Nacional dos Traba­
lhadores nas Indústrias Urbanas e o Sindi­
cato dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Purificação e Distribuição de Água e em 
Serviços de Esgotos de Campos e. Cedae 
— Companhia Estadual de Aguas e Esgo­
tos.

Contra a veneranda sentença normativa 
de fls. 49-53, insurgem-se a douta Procura­
doria Regional do Trabalho da 1? Região, 
os suscitantes e a suscitada.

A primeira objetiva a exclusão da cláu­
sula que trata do abono de faltas ao 
empregado-estudante.

Os suscitantes pretendem a reforma da 
decisão recorrida quanto às cláusulas que 
dispõem sobre:

— aumento a título de produtividade;
— salário inicial acrescido da produ­

tividade;
— salário-família e salário-esposa;
— extensão da licença-prêmio a to­

dos os empregados;
— ajuda de custo-alimentação*
— frequência livre aos empregados 

dirigentes da Federação e do Sindica­
to;

— auxílio educacional de 10%;
— proibição de demissão de empre­

gado que reclame perante a Justiça do 
Trabalho.

Saliente-se que o elenco acima resulta 
da remissão que os recorridos fazem ao 
memorial anexado às fls. 64.

Postulam, ainda, genericamente o acolhi­
mento dos demais pedidos.

A Cedae, Companhia Estadual de Águas 
e tsgofos, volta-se contra:

— abono de faltas ao empregado- 
estudante;

— salário de substituição;
— extensão do pagamento de adicio­
nais durante o período de licença- 
prêmio;

— pagamento de gratificações de 
chefia e de encarregado durante o 
período de licença-prêmio.

Contra-arrazoados os recursos dos sus­
citantes e da suscitada, sobem os autos a 
esta Superior Instância, manifestando-se a 
douta Procuradoria-Geral pelo provimento 
do apelo da Procuradoria-Regional e par­
cial provimento dos dois outros recursos.

E o relatório.

Voto
Recurso da Procuradoria Rerjional

Abono de faltas ao empre­
gado-estudante; Dou provimento 
para excluir a cláusula, embora contra meu 
entendimento pessoal, mas de acordo com 
a jurisprudência da Suprema Corte, que, 
em reiterados julgados, proclamou sua in- 
constitucionalidade, porquanto trafa de ma­
téria estranha ao contrato de trabalho.

Recurso dos Suscitantes
— Aumento a título de produtividade. Ne­

go provimento. A sentença recorrida esta­
beleceu o aumento no percentual que vem 
sendo adotado por este Colendo Tribunal.

— Salário inicial acrescido da pro­
dutividade. Nego provimento, uma vez 
que a incidência da produtividade no salá­
rio inicial foi concedida com observância 
do valor fixado na cláusula primeira que 
dispõe sobre o aumento a esse título.

— Salário-família e salário-esposa; Nego 
provimento. Trata-se de pedido de exten­
são de vantagens percebidas por alguns 
empregados, sendo que o salário-família 
exigível é tão-somente o da Lei, e salário- 
esposa não existe na lei.

Assim sendo, não há como se aplicar o 
principio isonômico. Daí ser impossível a 
extensão.

— Extensão da licença-prêmio’, Nego 
provimento. Do mesmo modo que o pedido 
antecedente, este não comporta atendi­
mento, devendo prevalecer, apenas, para 
os empregados que ja percebem a vanta­
gem, como direito de adesão ou perso­
nalíssimo.

— Ajuda de custo-alimentação:' Dou pro­
vimento. Não se justifica suprimir cláusula 
que integrou norma coletiva anterior (DC 
113/80), e que se revela em conquista de 
elevado alcance para a categoria.

Desta forma, defiro a ajuda de custo-ali­
mentação, no valor de 5% do salário mínimo 
regional, para os empregados que tenham 
a jornada prorrogada excepcionalmente.

— Frequência livre aos empregados diri­
gentes da Federação e do Sindicato: Em­
bora se reconheça a necessidade de auto­
nomia no exercício de função diretiva sindi­
cal, o pedido não encontra apoio na lei, daí 
a concessão postulada resultar em inter­
venção no poder de comando empresarial.

Nego provimento.
— Auxílio educacional deJ0%; Nego pro­

vimento. Trata-se de matéria que refoge ao 
'poder normativo da Justiça do Trabalho.

— Proibição de demissão de empregado 
que reclama perante a Justiça do Trabalho; 
A dispensa é inerente ao Poder disciplinar 
do empregador. Restrição desta natureza 
implica em ingerência incabível no âmbito 
administrativo da empresa.

Nego provimento.
Aos demais pedidos, genericamente for­

mulados, nego provimento, eis que, o po­
der normativo da Justiça do Trabalho, sen­
do fundado em normas trabalhistas é deli­
mitado.

Recurso da Cedae
— Abono de faltas ao empre­

gado-estudante: Prejudicado o re­
curso neste ponto, eis que, já apreciada a 
matéria no apelo da Procuradoria Regional.

— Salário de substituição; Nego provi­
mento. A decisão regional fundamenta-se 
no Prejulgado 56.

— Extensão do pagamento de adicionais 
durante o período de licença-prêmio; Nego 
provimento, aos mesmos fundamentos da 
sentença recorrida que adoto: «envolve 
pretensão legítima, possibilitando o real 
gozo da licença-prêmio àqueles que des­
frutam de tal direito, assegurando, no 
período correspondente, a remuneração 
integral, isto é, com todos os adicionais 
percebidos na atividade; insalubridade, pe- 
riculosidade e risco de vida.»

— Pagamento de gratificação de chefia e 
de encarregado durante o período de 
licença-prêmio; Nego provimento. Como a 
pretensão consignada na cláusula anterior, 
objetiva o recebimento de remuneração 
igual à percebida na atividade, o que é jus­
to e legítimo.

E o meu voto.
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho: I — Por unanimidade, dar 
provimento ao recurso da Procuradoria Re­
gional para excluir a cláusula concessiva 
de abono de faltas ao empregado estudan­
te. II — Recurso dos Suscitantes: 1 — dar 
provimento parcial, para deferir a ajuda de 
custo-alimentação, no valor de 5% (cinco 
por cento) do salário mínimo regional, para 
os empregados que'tenham prorrogada a 
jornada de trabalho expecionalmente, ven­
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Guimarães Falcão, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Expedito Amorim; 2 — 
por unanimidade, negar provimento ao res­
tante do recurso. III — Recurso da, Cedae 
— Companhia Estadual de Aguas e Esgo­
tos: 1 — por unanimidade, julgar prejudica­
do o recurso em relação à cláusula conces­
siva de abono de faltas ao empregado estu­
dante; 2 — por unanimidade, negar provi­
mento ao restante do recurso. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Marco Aurélio.

Brasília, 15 de abril de 1982 — Mozart Vic- 
tor Russomano, Presidente — Carlos Al­
berto Barata Silva, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador.

(Advs.: Cnéa Cimini Moreira de Oliveira, 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua e José 
Galdino).

PROC. N? TST-RO-DC-586-81

Ac.TP-313-82
Preliminar de nulidade por falta de 

audiência prévia do CNPS, rejeitada.
Exclusão da cláusula de fornecimen­

to ao empregado de comprovante de 
horas extras trabalhadas, imediata­
mente após prestação.

Desconto assistencial.
Subordinação à não oposição dos 

empregados, até dez dias antes do 1? 
pagamento reajustado.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos do Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo do TST-RO-DC-586-81 em que é Recor­
rente Viação Paratodos Ltda. e Recorrido 
Sindicato dos Trabalhadores em Transpor­
tes Rodoviários do Estado do Espírito San­
to.

Rejeitando a preliminar argüida pela sus­
citada, Viação Paratodos Ltda., de audiên­
cia prévia do CNPS, no mérito, o 1? Regio­
nal julgou procedente, em parte o presente 
dissídio coletivo (fls. 44-49).

Irresignada, recorre ordinariamente a 
suscitada, insistindo na preliminar argüida, 
«já agora eivando de nulidade o V. acórdão 
prolatado ao arrepio da regra do artigo 832, 
da CLT».

Insurge-se, ainda, contra as seguintes:
1 — Fornecer comprovante imediatamen­

te após as horas extraordinárias trabalha­
das;

2 — Os salários não poderão sofrer des­
contos para pagar plaquetas ou cartões 
criados pela Fundep ou pela empresa;

3 — Nas escalas diárias deverá ser in­
cluída, no mínimo, uma (1) hora destinada 
às refeições dos empregados, tanto no ho­
rário que abrange o almoço, como no que 
abrange o jantar; (fls. 55).

4 — A empresa fica obrigada a fornecer 
comprovantes dos pagamentos efetuados, 
em que haja a discriminação dos salários e 
outras vantagens recebidas, bem como os 
descontos legais; (fls.. 55).

5 — Os uniformes serão os exigidos pela 
empresa e admitidos pela autoridade públi­
ca, fornecidos gratuitamente pela empre­
sa;

6 — Não será permitida a dispensa das 
empregadas gestantes até 60 (sessenta 
dias) após o término do período previsto no 
artigo 392 da CLT; (fls. 55).

7 — Desconto obrigatório dos beneficia­
dos com o dissídio, no valor de um dia de 
salário, quando do primeiro pagamento ma­
jorado, recolhendo-o dentro de 30 dias ao 
Banco do Brasil S.A. (fls. 55-56).

8 — E vedado atribuir aos motoristas, tro­
cadores, fiscais e despachantes tarefas di­
versas das competíveis com as atividades 
para que foram contratados (fls. 56).

Contra-razões oferecidas a (fls. 60-62.
Parecer da Procuradoria Geral prelimi­

narmente pela rejeição da prefaciai de nuli­
dade! no mérito, pelo provimento parcial 
(fls. 65).

E o relatório.

Voto
Inicialmente, insiste a suscitada na preli­

minar argüida de audiência prévia do 
CRSS, ao argumento de que, agora, eivado 
de nulidade o acórdão, isto porque prolata­
do ao arrepio do art. 832, da CLT.

3 — Nas escalas diárias deverá ser in­
cluída, no mínimo, uma (1) hora destinada 
às refeições dos empregados, tanto no ho­
rário que abrange o almoço, como no que 
abrange o jantar. (Fls. 48).

A cláusula é preexistente.
Nego provimento.
4 — A empresa fica obrigada a fornecer 

comprovantes dos pagamentos efetuados, 
em que haja a discriminação dos salários e 
outras vantagens recebidas, bem como os 
descontos legais. (Fls. 48).

Também, aqui, a cláusula é preexistente.
Nego provimento.
5 — Os uniformes serão os exigidos pela 

empresa e admitidos pela autoridade públi­
ca, fornecidos gratuitamente pela empre­
sa. (Fls. 48).

Além de preexistente, desde que exigi­
dos pela empresa, devem ser fornecidos 
gratuitamente, na forma da jurisprudência 
dominante.

Nego provimento.
6 — Não será permitida a dispensa das 

empregadas gestantes até 60 (sessenta) 
dias após o término do período previsto no 
art. 392 da CLT. (Fls. 46).

Matéria deferida de acordo com a juris­
prudência dominante.

Nego provimento.
7 — Desconto do salário de todos os em­

pregados beneficiados com o presente 
dissídio, quando do primeiro pagamento 
majorado, o valor de um dia de salário, a fa­
vor do Sindicado Suscitante, como foi apro­
vado na Assembléia Geral e que se desti­
na à ampliação da assistência médica e so­
cial que ele mantém com ojnamps,, em 
convênio. Feito o desconto, a importância 
será recolhida obrigatoriamente, dentro de 
30 (trinta) dias de sua efetivação, à agência 
do Banco do Brasil, em Vitória, na conta do 
Sindicato. (Fls. 47).

O provimento é parcial para adaptar a 
cláusula à jurisprudência dominante, no 
sentido de condicionar o desconto à não 
oposição do empregado, até 10 dias antes 
do 1? pgamento reajustado.

8 — È vedado atribuir aos motoristas, tro­
cadores, fiscais e despachantes tarefas di­
versas das competíveis com as atividades 
para que foram contratados. (Fls. 47).
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Preexistente a cláusula.
Nego provimento

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, 1 — por unanimidade, re­
jeita a preliminar de nulidade por falta de 
audiência prévia do CNPS; 2 — no mérito, 
dar provimento parcial ao recurso, para a) 
excluir a cláusula que determina o forneci­
mento ao empregado de comprovante das 
horas extras trabalhadas, imediamente após 
a respectiva prestação, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros João Wag­
ner e Alves de Almeida; b} subordinar o 
desconto assistencial a não oposição dos 
empregados, manifesta até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
unanimemente; 3 — por unanimidade, ne­
gar provimento ao restante do recurso. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marco Aurélio.

Brasília, 24 de março de 1982 — 
Raymundo de Souza Moura, Presidente — 
Expedito Amorim, Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador.

(Advs.: David S. Júnior e Nelson Gomes 
Lourenço e Ulisses Riedel de Resende).

PROC.TST-RO-DC-610/81

(Ac. TP-714-82)
Recurso provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo TST-RO-DC-610-81, em que são Recor­
rentes Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região e Recorridos Sindicato 
dos Empregados em Empresas Distribuido­
ras Cinematográficas no Município do Rio 
de Janeiro e Sindicato das Empresas Dis­
tribuidoras Cinematográficas no Município 
do Rio de Janeiro

Recurso da d. Procuradoria Regional da 
1? Região pleiteando a exclusão da cláusu­
la 2? do^acórdão de fl. 20-21, instituidora do 
abono para faltas do empregado estudante 
por motivo de provas escolares.

Sem contra-razões, o parecer é favorá­
vel.

E o relatório.

VOTO
Dou provimento para excluir a cláusula, 

que é estranha ao interesse da categoria.
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, por unanimidade, dar pro­
vimento ao Recurso, para excluir a cláusula 
concessiva de abono de faltas ao emprega­
do estudante.

Brasília, 29 de abril de 1982 — Coqueijo 
Costa, Presidente — Luiz Roberto de Re­
zende Puech, Relator — Ciente: Ranor Tha­
les Barbosa da Silva, Procurador.

(Advs.: Cnéa Cimini Moreira de Oliveira e 
Nilton Pereira Braga e Adalberto Ferreira 
de Aguiar).

PROC. TST-RO-DC-694-81

(Ac.TP-715-82)
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo TST-RO-DC-694-81, em que são Recor­
rentes Sindicato dos Professores do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro e Serviço Nacio­
nal de Aprendizagem Comercial — Senac e 
Recorridos os mesmos.

Dissídio Coletivo com vários itens de 
postulação e em que deferidos foram 10 e 
indeferidos os demais, inclusive de ordem 
preliminar.

O pedido é da categoria profissional dos 
professores do Município do Rio de Janei­
ro contra o $esi — Senac.

Recorrem os Suscitantes a fls. 59 e Susci­
tado a fls. 6'4. Aquele insistindo em 5 itens; 
o Suscitado, pela rejeição também de 5 
itens, que serão referidos no voto.

Parecer desfavorável nos dois Recursos, 
da parte do Ministério Público depois de 

contra-arrazoado somente o Recurso do 
Suscitante.

E o relatório.

VOTO
Recurso do Suscitante, fl. 59, cláusula 3?: 

repouso semanal na base de 1/6 da paga 
semanal. Cláusula preexistente. Dou provi­
mento para acolher o pedido em parte.

Cláusula 4?: Anotação da Carteira Profis­
sional do valor da hora-aula e da carga ho­
rária semanal. De interesse para o traba­
lhador e para a Justiça. Dou provimento.

Cláusula 5?: Igual remuneração para to­
das as aulas de um mesmo professor. A va­
riação, diz o Suscitante, decorre do núme­
ro de aulas. Nego provimento,pois entendo 
justa a diferenciação.

Cláusula 6?: Irredutibilidade da remune­
ração da carga horária. Não considero jus­
tificada a reivindicação. Os precedentes ju- 
risprudenciais não estão comprovados. Ne­
go provimento.

Cláusula 17?: Agentes de formação pro­
fissional.

Querem remuneração de professores 
pois assim se consideram. O professor e o 
agente de formação profissional não se 
identificam na mesma profissão. Nego pro­
vimento.

Recurso do Suscitado: cláusula 3?: Por- 
centual de 25% para horas extras. A redu­
ção para 2% pretendida não se justifica. As 
horas extras só são cabíveis como excep­
cionais. Nego provimento.

Alteração da redação da cláusula 4? com 
supressão da parte final «assim corrio no 
período de recesso» ficando a cláusula res­
trita a definir como «atividade extra qual­
quer atividade de professor fora da hora 
normal.»

O E. Tribunal, por maioria, deu provimen­
to à pretensão do recorrente no particular, 
para que seja redigida a cláusula de acordo 
com a pretensão da Recorrente, formulada 
a fls. 66, isto é, «entende-se por atividade 
extra qualquer atividade do professor fora 
de seu horário normal de aula,» não se 
considerando, portanto, extra a atividade 
prestada no recesso.

Cláusula 5?: Dou provimento para adotar 
a redação pretendida pela Recorrente, a 
fls. 67, in verbis: «As aulas de recuperação 
serão consideradas como atividade extra, 
desde que ministradas fora do horário nor­
mal.»

E o meu voto.
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, I — Recurso do Sindicato 
dos Professores do Município do Rio de 
Janeiro: 1 — dar-lhe provimento parcial, pa­
ra: a) deferir o pagamento do repouso re­
munerado na base de 1/6 (um sexto) da pa­
ga semanal, unanimemente; b) determinar 
a anotação na Carteira Profissional do pro­
fessor, do valor da hora aula e da carga ho­
rária semanal, unanimemente; 2 — por una­
nimidade, negar provimento ao restante do 
recurso. II — Recurso do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial — Senac: 1 — 
dar provimento parcial para: a) deferir a 
cláusula 4? (quarta), com a seguinte reda­
ção: «Entende-se por atividade extra, qual­
quer atividade do professor fora de seu ho­
rário normal de aula,» vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Rezende 
Puech, Marco Aurélio , João Wagner e Gui­
marães Falcão; b) conceder a cláusula 5? 
(quinta) com a seguinte redação: «As aulas 
de recuperação serão consideradas como 
atividades extras desde que ministradas fo­
ra de seu horário normal.» unanimemente; 
2 — por maioria, negar provimento em rela­
ção ao adicional de horas extras, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marco Aurélio, Nelson Tapajós e Expedito 
Amorim. Redigirá o Acórdão o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Rezende 
Puech.

Brasília, 29 de abril de 1982 — Coqueijo 
Costa, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência — Luiz Roberto de Rezende 

Puech, Relator — Ciente: Ranor Thales 
Barbosa da Silva, Procurador.

(Advs.: Ulisses Riedel de Resende e Fer­
nando Barreto F. Dias).

PROC. TST-RO-DC-744-81

(Ac. TP-766-82)
Recurso a que se provê, parcialmen­

te.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo TST-RO-DC-744-81, em que são Recor­
rentes Sindicato dos Lojistas da cidade do 
Salvador e outros e Recorrido. Sindicato 
dos Empregados no Comércio da cidade 
do Salvador.

Trata-se de Recurso Ordinário formulado 
pelos Suscitados, enfrentando as cláusulas 
que asseguraram o índice de produtividade 
em 6%, o fornecimento gratuito de lan­
ches e salário de substituto.

Em contra-razões, o Recorrido argúi a in- 
tempestividade do apelo, e, no mérito, pe­
de a confirmação de v. acórdão regional.

Opinativo da d. Procuradoria Geral pelo 
provimento parcial.

E o relatório.

Voto
O artigo 867, da CLT, determina a notifi­

cação das partes, o que foi feito no dia 20- 
8-81, quinta-feira. Por isso, tempestivos os 
Embargos declaratórios opostos no dia 25- 
8-81.

Rejeito a preliminar.
No mérito, a cláusula que concedeu lan­

che gratuito ao empregado que trabalha 
em hora complementar se acha conforme 
a jurisprudência desta C. Corte. Nego pro­
vimento.

Quanto ao índice de produtividade, dou 
provimento para reduzi-lo para 4%.

No concernente ao salário do substituto, 
o provimento é parcial, para que seja adap­
tada a cláusula à norma contida no inciso 
IX,,item 2, do Prejulgado n? 56.

Nestes termos, dou provimento parcial 
ao Recurso na forma do exposto.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar 
a preliminar de intempestividade e, no mé­
rito, dar proviménto parcial ao Recurso, pa­
ra: a) reduzir para 4% (quatro por cento) o 
aumento deferido a título de produtividade; 
b) adaptar a cláusula relativa ao salário do 
substituto aos precisos termos do item IX, 
inciso 2, do Prejulgado n? 56 (cinquenta e 
seis). Por unanimidade, negar provimento 
ao restante do Recurso. Deu-se por impe­
dido o Execelentíssimo Senhor Ministro 
lldélio Martins.

Brasília, 29 de abril de 1982 — Coqueijo 
Costa, Presidente — Luiz Roberto de Re­
zende Puech, Relator — Ciente: Ranor Tha­
les Barbosa da Silva, Procurador.

(Advs.: Carlos Alberto da Costa Lino e 
Eurípedes Brito Cunha).

PROC. N? TST-RO-DC-38-82

(Ac.TP-545-82)

Dissídio Coletivo a) Salário normati­
vo; b) Taxa de Produtividade; c) Garan­
tia do pagamento dos primeiros quinze 
dias ao trabalhador permanente ficar 
impossibilitado de trabalhar, por moti­
vo de doença comprovada; d) Rescisão 
do contrato de trabalho, sem justa cau­
sa, do chefe da unidade familiar; e) 
Acréscimo no salário diário do traba­
lhador temporário, de um valor propor­
cional referente ao 13? salário, férias e 
domingos remunerados, incluindo a in­
denização; f) Indenização proporcional 
na rescisão de contrato de trabalho por 
prazo indeterminado, quando não haja 
o obreiro completado um ano de casa; 
g) Adicional de insalubridade; hj Des­

conto Assistencial;e i) Custas. Recurso 
da Reclamada. Provimento parcial.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-38-82, em que é Recor­
rente Sindicato Rural de Santa Izabel do 
Ivaí e Recorrido Sindicato dos Trabalhado­
res Rurais de Santa Izabel do Avaí.

O recorrente, através do Recurso Ordiná­
rio de fls. 127-136, impugna a sentença nor­
mativa de fls. 115-123, quanto ao deferimen­
to das seguintes cláusulas:

a) Cláusula 1?; salário normativo de acor­
do com o Prejulgado n? 56;

b) Cláusula 2‘: reajuste salarial a título de 
produtividade na ordem de 4%;

c) Cláusula 16‘: pagamento dos primeiros 
quinze dias em que o trabalhador perma­
nente ficar impossibitado de trabalhar, por 
motivo de doença comprovada;

d) Cláusula 21‘: que a rescisão do contra­
to de trabalho, sem justa causa, do chefe 
da unidade familiar, seja extensiva à espo­
sa, aos filhos até 20 (vinte) anos de idade e 
às filhas solteiras que exerçam atividades 
na propriedade;

e) Cláusula 22*: acréscimo no salário diá­
rio do trabalhador temporário, um valor 
proporcional referente ao 13? salário, férias 
e domingos remunerados, incluindo a inde­
nização;

f) Cláusula 28*: na rescisão dos contratos* 
de trabalho por tempo indeterminado, sem 
justa causa, inferiores a 12 (doze) meses, à 
indenização proporcional;

g) Cláusula 14a: adicional de 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o salário da catego­
ria a todos os trabalhadores que exerçam 
atividades com defensivos agrícolas, du­
rante sua aplicação;

h) Cláusula 55*: desconto assistencial, 
no valor de Crí 200,00 (duzentos cruzeiros) 
por empregado, associado ou não, por oca­
sião do primeiro pagamento dos salários já 
reajustados, em favor da entidade sindical 
dos trabalhadores, importância esta a ser 
recolhida em conta vinculada ao Banco do 
Brasil S/A. Em caso de inexistência deste, 
deverá ser recolhida em outro estabeleci­
mento bancário, indicado pela entidade 
sindical dos trabalhadores;

Impugna ainda o cálculo de custas, cal­
culadas sobre o valor de Crí 200.000,00 (du­
zentos mil cruzeiros), no importe de Crí 
5.363,00 (cinco mil, trezentos e sessenta e 
três cruzeiros).

Admitido o apelo, fls. 140, e sem oposi­
ção de contra-razões, sobem os autos, 
manisfestando-se a douta Procuradoria Ge­
ral pelo conhecimento e pYovimento em 
parte do recurso.

E o relatório.

Voto
a) Salário Normativo: (Cláusula 1*). Nego 

provimento;a decisão recorrida faz expres­
sa referência aos termos do Prejulgado n? 
56.

b) Taxa de Produtividade: (Cláusula 2*) 
Nego provimento. O julgado regional está 
de acordo com a orientação dominante 
neste Eg. Pleno.

c) Garantia do pagamento dos primeiros 
15 dias ao trabalhador permanente que fi­
car impossibilitado de trabalhar por motivo 
de doença comprovada: (Cláusula 16‘). Ne­
go provimento. Correto o acórdão regional 
porquanto, efetivamente ainda não ampara­
do pela Previdência Social, em seus pri­
meiros quinze dias de afastamento do ser­
viço, por doença, fica o empregado rural, 
quando mais necessitado, sem meios para 
sua subsistência. De elevado alcance so­
cial, deve ser confirmada a cláusula.

d) Rescisão do contrato do trabalho, 
sem justa causa, do chefe da unidade fami­
liar: (Cláusula 21a). Com a douta decisão 
atacada e para evitar a dissolução do grupo 
familiar, entendo de elevado alcance social 
a cláusula. Não se alegue que ficaria que­
brada a «individualidade» do contrato de 
trabalho. No campo, como é do conheci­
mento geral, trabalham para o mesmo em­
pregador todos os componentes da família
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do varão empregado e, a despedida deste, 
leva, forçosamente, à rehúncia de direitos 
pelos demais componentes do grupo fami­
liar. Despedido o chefe de família, que ge­
ralmente reside na propriedade, a conse­
quência é a rescisão dos contratos manti­
dos com todos os seus dependentes, es-' 
posa, e filhos que com ele dividem a eco­
nomia familiar. E que a família deve então 
retirar-se da propriedade rural, 
transferindo-se por vezes para terras dis­
tantes ou até mesmo para outros mu­
nicípios. Todavia, devendo ser respeitada a. 
vontade de cada interessado, dou provi­
mento parcial para acrescentar à cláusula 
21?. que a rescisão seja extensiva aos fi­
lhos até 20 anos de idade e às filhas soltei­
ras que exerçam atividade na propriedade 
mediante opção destes.

e) Acréscimo nos salário diário do traba­
lhador temporário, de um valor proporcio­
nal referente ao 13? salário, férias e domin­
gos remunerados, incluindo a indenização: 
(Cláusula 22?) Em primeiro lugar tenho que 
a cláusula, como redigida, consagra ã com- 
plessividade repelida por este Tribunal. 
Ademais, o trabalhador temporário, só tem 
direito ao 13? salário, férias e domingos re­
munerados, incluídos na indenização, por 
ocasião da terminação do contrato de tra­
balho (art. 14 da Lei n? 5.889-73). Além dis­
so, a Lei n? 4.090-62, art. 1?§2?só concede 
a gratificação natalina a quem trabalhar 15 
dias no mês, e o art. 130 da CLT determina 
que é de 12 meses o período aquisitivo das 
férias. São direitos que surgem pelo decur­
so do tempo, apenas. A vingar a cláusula 
como concédida, com pagamento diferen­
ciado a maior para o trabalhador temporá­
rio, em detrimento do permanente, estar- 
se-ia a estimular este a ingressar no rol 
dos bóias-frias, em que o obreiro rural é 
imediatista, aumentando, também a margi- 
nalização social. Desta forma dou parcial 
provimento para conceder apenas o acrés­
cimo de 1/6 (um sexto) no seu salário diá­
rio, correspondente ao descanso semanal 
remunerado.

f) Indenização proporcional na rescisão 
de contrato de trab ilho nor prazo indeter­
minado, quando nãi haja o obreiro comple­
tado um aro d i casa: (Clausula 28?) A in­
tenção da Jau >ula é impedir a despedida 
abusiva, qiand 5 aii da inexistente o FGTS. 
E a indenbaçã prooorcional pretendida já 
existiu no tire o p. trio par.? o pessoal da- 
ccnstr sçãc civ . En endo, c. ntudo, que a 
solução seria, '.u ,vi; legal, pela extensão 
dc Sis eme do f undc ao Campo, como pre­
vi to e n le ou através de convenção cole- 
ti a. S> a k ; já regula a indenização de an- 
ti üidade, fazendo-a dependente do decur- 
s de i m anc . «antes do qual, nenhuma in­
denização - rá devida> (art. 478 da CLT 
combinado om o, art. 4? do Decreto n? 
73.626-7^, o < eferímento de cláusula repre­
sentaria ser sombra de dúvi la, uma con­
cessão »cor ra legem ■. Dou nrovimento 
par;- exc uir; cláusula.

g, Adi ton; de insalubridade quando do 
uso de iefe sívo e máquinas agrícolas: 
Cláusul; 14?) Embora justa a pretensão, o 
oagamen o do mencionado adicional, nos 
erm >s d; legislação específica, está con- 
iicionado à verificação da existência e 
graus de insalubridade, mediante perícia, a 
cargo das autoridades competentes em 
matéria de segurança e medicina do traba­
lho. Dou provimento para excluir a cláusu­
la.

h) Desconto assistencial: (Cláusula 55) 
Dou provimento.parcial na forma da juris­
prudência deste Eg. Pleno, para que o des­
conto fique condicionado a não oposição 
do trabalhador, manifestada até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado.

I) Custas Lego provimento. O Eg. Regio­
nal, no que se refere às custas, procedeu 
exatamante como disposto no art. 790 da 
CLT.

E o meu voto.
Isto posto:

Acordam os Hinistros do Tribunal Supe­
rior Jo Tra >alho: 1 — dar provimento par­
cial ao recurso, para: a) assegurar que a 
rescisão oo contrato de trabalho, sem justa 
causa, do chefe da unidac e familiar, seja 
extensiva à aspe sa, aos filhos até 20 (vinte) 

anos de idade e às filhas solteiras que 
exerçam atividades na propriedade, me­
diante opção destes, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Marco Au­
rélio e Marcelo Pimentel; b) conceder ao 
trabalhador temporário apenas o acréscimo 
de 1/6 (um sexto) no seu salário diário, cbr- 
respondente ao descanso semanal remu­
nerado, unanimemente; c) excluir a cláusu­
la que institui o direito à indenização pro­
porcional na rescisão dos contratos de tra^ 
balho com menos de 1 ( um) ano, unani­
memente; d) excluir a cláusula relativa ao 
adicional de insalubridade, unanimemente; 
e) subordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até 10 (dez) dias antes do primeiro paga­
mento reajustado, unanimemente; 2 — ne­
gar provimento ao restante do recurso; a) 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Marceio Pimentel, Fernando Franco 
e Marco Aurélio em relação ao pagamento 
dos primeiros 15 (quinze) dias de enfermi­
dade do trabalhador; b) unanimemente nos 
demais itens.
, Brasília, 15 de abril de 1982 — Luiz Rober­
to de Rezende Puech, Presidente — Carlos 
Alberto Barata Silva, Relator — Ciente; 
Ranor Thales Barbosa da Silva, Procurador.

(Advs.: Otélio Renato Baroni e Ulisses 
Riedel de Rezende).

PROC. TST-RO-DC-48/82
AC. TP-718-82.

Recurso a que se nega provimento. 
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole-, 
tivo TST-RO-DC-48-82 em que é Recorrente 
Associação Brasileira de Imprensa e Re­
corrido: Sindicato dos Empregados em En­
tidades Culturais, Recreativas, de Assis­
tência Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Município do Rio de Janei­
ro.

Ataca-se, apènas, sem .qualquer funda­
mentação válida, a taxa de produtividade, 
concedida de acórdo com a jurisprudência 
deste Tribunal (4%).

Nas contra-razões, se argüi a intempesti- 
vidade do apelo, levando em conta a data 
da publicação do acórdão, quando, no ca­
so, há que tomar-se por base a expedição 
de notificação, na forma do que dispõe o 
art. 867 da CLT.

E o relatório.
t

Voto
A notificação foi expedida a 9 de dezem­

bro de 1981 (fí 34). e presumivelmente re­
cebida a 11, sexta-feira, 'ontando-se o pra­
zo a partir de 14, primeiro 'Hl n~ós o 
dies a quo. Até o dia 19 de dezemoro, últi­
mo dia antes do recesso judiciário, decor­
reram seis dias e o recurso interposto a 8 
de janeiro dó corrente ano, é, assim, tem-- 
pestivo. Rejeito a intempestividade argui­
da.

Mérito nego provimento. A jurisprudên­
cia deste TST foi respeitada.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de intempestividade, arguida 
em contra-razões, e, no mérito, negar pro­
vimento ao recurso.

Brasília, 29 de abril de 1982 — Coqueijo 
Costa, Vice-Presidente — Luiz Roberto de 
Rezende Puech, Relator — Ciente: Ranor 
Thales Barbosa da Silva, Procurador.

(Advs.: Eunápio César Cotta e Alino da 
Costa Monteiro).

Audiência de Publicação 
de Acórdãos

SERVIÇO DE ACORDÂOS

Republicação

RO-DC-256-8T — TRT 1? Região. Rei.: 
Min. Barata Silva. Embargantes: Procurado­
ria Regional do Trabalho da Primeira Re­
gião, Cia. de Transportes Coletivos do Es­

tado do Rio de Janeiro e Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviário^ e Tra­
balhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros no Município do Rio de Janei- 

'ro. Embargados: Cia. de Transportes Cole­
tivos do Estado do Rio de Janeifó e Sindi­
cato dos Condutores de Veícúlos/Rodoviá­
rios e Trabalhadores em Transportes Urba- 

: nos de Passageiros do Município do Rio de 
Janeiro (Advs,: Cnéa Cimini M. de Oliveira, 
José Eduardo de Souza Santos e José Ex­
pedito Teixeira) (TP-n? 167-82).

Decisão: I) Por unanimidade, rejeitar os 
embargos da Cia. de Transportes Coletivos 
do Rio de Janeiro. II) Por unanimidade, 
acolher os embargos do Suscitante, para, 
declarando que a decisão embargada con­
cluiu pela exclusão apenas do acréscimo 
decretado pelo Egrégio Tribunal Regional, 
determinar seja retificado o acórdão recor­
rido, bem como a certidão de julgamento, 
devendo posteriormente ir a nova publica­
ção.

EMENTA: Embargos Declaratórios. 
Erro material que se corrige para ajus­
tar a conclusão da certidão ao que real­
mente foi decidido. Embargos do Sus­
citante acolhidos, rejeitados os da Sus­
citada.

(Republicado por haver saído com incor­
reções no Diário da Justiça de 6-4-82).

Atos do Presidente

PORTARIA GP-407/82

O Presidente do Tribunal Superior dó 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Dispensar Manoel Horácio França das 
funções de Agente Especializado, da Tabe­
la de.Gratificação de Representação do Ga­
binete do Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi­
mentel, com efeitos a contar desta data.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.l.
Brasília, 5 de maio de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva, Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

PORTARIA GP 408/82

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, resolve:

Designar Walter Eustáquio Ferreira, para 
exercer as funções de Agente Especializa­
do, da Tabela de Gratificação de Represen­
tação oo Gabinete do Ministro Marcelo Pi­
mentel, com efeitos a contar desta data.

Dê-se ciência.
Publique-se no D.J. e B.l.
Brasília, 5 de maio de 1982 — Carlos Al­

berto Barata Silva. Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.


